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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° .L24 J. DE J..:2. DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNAbOR bO ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto no art. 6°-A, da Emenda Constitucional n• 
41/03, com redação da EC n• 70/2012, cjc os arts. 20, inciso 11, § 4"; 31; 62; 
89, Parágrafo único e 91, § I", da Lei n• 0915, de 18 de agosto de 2005 (com 
redação dada pela Lei n• 1.432, de 29 de dezembro de 2009), e em face do que 
consta no Processo n° 2013.03.0405P-AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria por Invalidez, com proventos 
proporcionais, com paridade, ·na forma da Lei, ao servidor Jonas dos ÂlljOS de 
Almeida, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, 
Classe Especial, Padrão I, Matricula n• 498467, lotado na Secretaria de 
Estado da Inclusão e Mobilização Social, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 14 de agosto de 2012. 

Macapá. .J.-<. de março 4e 2014 

DECRETO N° j J.Lj .l ~j l :<_ DE MARÇO OE 2014 

O GOVERNAbOR bO EsTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
· que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto no art. 6°, incisos I, 11, !li e IV, da Emenda 
Constitucional n• 41/03, cjc os arts. 40, incisos I, 11, Jll e IV,§§ 1° e 2°; 69 e 
89, caput, e art. 91, § r•, da Lei n• 0915, de 18 de agost()__c!~_()OS_.(<:Ql!! 

I 
redação alterada pela Lei n• i.432, de 29 de dezembro de 20091, e em face do. 
que consta no Processo n° 2013.04.1710P-AMPREV, ! 

RESOLVE: 

Art. 1 • Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Regra Especial, com proventos integrais, com paridade, na 
forma da Lei, à servidora Maria Célia Gomes da Silva, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe D, Padrão 15, Grupo Magistério, 
Matricula n• 330132, lotada na Secretaria de Estado da Educação, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .!:2. de março de 2014 

DECRETO W j .2 ~ 3 DE J .:2. DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNAbOR bO ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe s.ão conferidas pelo art. 119, inciso xxn, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto no art. 6°, incisos I, !1, IJl e IV, da Emenda 
Constitucional n• 41/03, cfc os ans. 40, incisos I, li, l!I e IV,§§ t• e 2•; 69 e 
89, caput, e art. 91, § 1•, da Lei n• 0915, de 18 de agosto de 2005 (com 
redação alterada pela Lei n• 1.432, de 29 de dezembro de 2009), e em face do 
que consta no Processo n• 2013.04.1698/l-AA\PAEV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Regra Especial, com proventos integrais, com paridade, na 
forma da Lei, à servidora Maria Aurenlr de Uma, ocupante do cargo de 
Provi.mento ~fetivo de Professor, Classe A, Padrão 13, Grupo Magistério, 
Matricula n 406376, lotada na. Secretaria. de Estado da Educação, 
,perten<.:entc ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndigenas:Coaraci Macial Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Alice L. R. Bentes(interina) 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Ncucirene Almeida de Oliveira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcío Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balíeiro 
ControladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: h•ancí Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Agnaldo Balieiro da Gama 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Luiz Amaral Pingarilho 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Mário da Silva Brandão 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Secretaria Estadual da Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: A milton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento: José Ramalho de Olíveira 
Saúde: Olinda Consuelo Lima Araújo 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Empreendcdorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
Secretaria de Governo: Juliano del Castilo Silva 
Secretaria de Relações Institucionais: Neuza Monteiro de Velasco 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Japen: Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Sub Ten. PM. Jos.éAurivam Gomes da Silva 
Diagro: Marco Antônio Sih•a de Sousa 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 
Hcmoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: .Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: h·ancte Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Ali pio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Tcrczinha de Jesus Soares dos Santos 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio .José Peres Fernandes 
Cacsa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Fra~cisco Antonio A. Correa Uma 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapcí, 12. de mCII'ço de 2014 

DE IMRÇO DE 2014 

O 60VERNAOOA 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que llic são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o Decreto n• 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 759/2014-SESA, 

RESOI.VE: 

Nomear Fernando "'roúJo de França para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Coordenadoria de Assistência Hospitalar, Código CDS-4, 
da Secretaria de Estado da Saúde. 

Mat:apá, J Z de mCII'ÇO de 2014 

DECRETO N° J.2~5 OE J.Z DE IMRÇO DE 2014 

O GOVERNAOOA 00 ESTAOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei n• 0066, de 03/05/93, e tendo em 
vista o contido no Procaso • PI'Otoeolo Geral n° 2014/5965, 

RESOI.VE: 

Exonerar, a pedido, Nádla FerTeira de Souza do cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Classe "3"", Padrão I, Grupo 
Saúde, Cadastro n• 708771, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapâ, 
a contar de 30 de janeiro de 20 14. 

Macapá, J2. de março de 2014 

DECRETO N° .12.4b DE .1Z DE IMRÇO DE 2014 

O 60VERNAOOR 00 ESTAOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do · 
Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei n• 0066, de 03/05/93, e tendo em· 
vista o contido no Processo - Protoc;olo 6eral n° 2013/52488, · 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Miguel Medeiros ·Braga do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe "C", Padrão 11, Cadastro n• 1111361. 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, a contar 

.de 08 de agosto de 20 13 .. 
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Macapá, 121 de março de 2014 

DECRETO N" .12.l.t-:r DE J.Z. DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que.lhe sãa conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Esta,do do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo 6eral n• 
2014/64!57, 

RESOLVE: 

D«larar vago o cargo de Provimento Efetivo de Assistente 
Administrativo, Classe 2", Padrão Il, Grupo Gestão Governamental, Cadastro 
n• 622818,ocupado pela servidora Sabrina Suelle dG Silvo Moraes, integrante 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, a contar de 07 de novembro 
de 2013, na forma estabelecida no artigo 43, inciso !X, da Lei n• 0066, de 03 
de maio de 1993. 

Maeapá, jZ de março da 2014 

DECRETO N" JZA~ DE J.2. DE MARÇO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Prousso - Protocolo &eral n• 
2013/81921' 

RESOLVE: 

Declarar vogo o cargo de Provimento Efeth•o de Agente de Polícia, 
Classe "2"", Padrão 11, Grupo Polícia Civil, Cadastro n• 915912, ocupado pelo 
servidor Everaldo Camciro Ribeiro Junior, integrante do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotado na SEJUSP, a contar de 02 de janeiro de 
2014, na forma estabelecida no artigo 43, inciso !X, da Lei n• 0066, de 03 de 
ma10 de 1993. 

Maa~pá, U, 

DECRETO N" jzf,q DE .LZ DE MARÇO DE 2014 

Dispõe sobre a transferência do Suviço 
Ativo do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, mediante ti'Gftsferência 
para a Reserva ~ellluncrad<l, MEX
OFFÍCIO", do 2" TEN QOABM MANOEl. 
JORGE BO~S DE ARAÚJ'O. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010, e tendo 
em \ista o teor do Processo n" 13.000.100/2014-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica transferido para a Inatividade, mediante Reserva 
Remunerada, "EX-OFF!CIO", o 2° TEN QOABM Manoel Jorge Borges de 
AraúJo, pertencente ao Quadro de Oficiais da Administração do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, nos termos do art. 42, § 1", da 
Constituição Federal, e art. 31, § 1 •, da Emenda Constitucional n• 19, de 04 
de junho de 1998, cfc os arts. 51,§ t•; 106, inciso VII,§ 1° e 138, da Lei 
Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010. 

Art. 2" Os proventos devidos terão como base o que determinam 
os arts. 40, § I"; 142, § 3°, inciso X, da Constituição Federal; art. 61, caput e 
Parágrafo único, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010; e 
arts. 19, caput; 20, incisos!, li, lll, IV, V e VI,§ 1°, inciso I,§§ 3° e 4" e 21, 
incisos I a VII. Parágrafo único, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002. 

Art. 3° A Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, efetivará o presente 
desligamento do serviço ativo, de acordo com o disposto no art. 102, inciso I, 
Parágrafo único e art. 103, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 07 de fevereiro de 20 I 3. 

DECRETO N° JZ30 DE JZ DE MARÇO OE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto nos arts. 40, § 1", inciso 11, da CF/88, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n• 41/03, c/c os arts. 21, Parágrafo 
único, 30, 31, 89, caput e ~· 91, § 1°, da Lei n• 0915, de 18 de agosto de 
2005 (com redação alterada pela Lei n• 1.432, de 29 de dezembro de 20091. e 
em face do que consta no Procaso n° 2013.01.16!58P-AMPAEV, 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

;:~ ' 
--~~-~-.... -

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: 8cm DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 
SAPOSTAL 

R$450,00 R$900,00 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centlmetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centfmetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ '30,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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RESOLVE: 

Art. 1" Conceder Aposentadoria Compulsória à servidora Joelfta 
Da_rc Alves Botelho, com proventos proporcionais, sem paridade, na forma da 
Le1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auditor Fiscal Classe c 

'Paru:ão ~· Matri~a n• 271969, c de Professor, Classe D, Padrã; 25, Grup~ 
Magisténo, Matpcula 344761, lotada na Secretaria de Estado da Fazenda e 
Secretaria de Estado da Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá. 

Amapá, considerando o disposto nos arts. 40, § 1 •, inciSC> 1!, da CF /88, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n• 41/03, cfc os arts. 21, Parágrafo 
único, 30, 31, 89, Cllf1UI e art. 91, § 1•, da Lei n• 0915, de 18 de agosto de 
2005 (com redação alterada pela Lei n• 1.432, de 29 de dezembro de 2009), e 
em face do que consta no Processo n• 2013.01.0878P-AMPREV, 

RESOLVE: 

Al't. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

A\aCCipá, J.Z de março de 2014 Al't. 1° Conceder Aposentadoria Compulsória ao servidor José 
André Silva, com proventos calculados na forma da Lei, sem paridade, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe B, Padrào·17, 
Grupo Magistêrio, Matricula n• 249742, lotado na Secretaria de Estado da 
Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2" Este Decreto entra em "igor na data de sua publicação. 

Macapá, J Z de março de 2014 
DECRETO N" .1Zt»J. DE J2. DE MA~O DE 2014 

· O ôOVEilNADOR bO ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferid~ pelo art. 119, inciso XXII. da Cnnstih•irÃn nn F.••<ido do 

(Corpo de Bombeiros 

Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 

f,VISQ_m~.~ '.:O:J l~~~-~('~ 

(•\ül!•.r.1E!'l10. conf•xme ~ 4'.''" ~rt 2l. da Lei 
3.666193) 

) 

~.í.S9JS2Q r:TRÓNICO P J\R~_REGISl_I\Q_p_s_ · 

_P_g_E_çill?_~~.Q<ll'/01:\-CBM.Il,f' 

:.1 t:p~;· .'lt',''{,w " ... :.:..tu,~':!"..:::'. 1 ·~ •. !. ,_. c·,·enhf:.-~,::. l~Ú'Jid::;:..,. 

p.~dr;;: •. : .. ; ~:~;l ,:,:,:~,J1~!~~\::-).l j)CiU I·1P"<J'.H::1n f.l !:t.!lliP0 (!(• 

Secretarias de Estado 

(setrap 
Bruno Manoel Rezende 

I --
ADIMIENTO liA C0:-.1\'0(AÇÂO DE AUDJtNCIA P(JRT.ICA 

SETRAP l'i' 001!2014 

O Governo do E~tado do Amap:l. :uravés do Secretaria de Estado de 
lrnnspones - StTRAP, toma público que adiou, por convcni~ncin 
administrativo. n dnto da coowocoçAo para a Audifnria P6blico n' 
001/2014. para dcmonstoaçao e distll<são da.< din:tri1es parn 
elaboraçno do edital de lici:nçno vi!llndo a contmtaç&o de empr<sa 
para a cxccu>ão das obr!t'i de conslruçfto e pn>·imtntnçno dn BR-156, 
lote 04, publicadnno UiArio Oficial do Estado rf' 5665. de 28.02.14, 
para a dnra abai'o especificado. Pcnnaneccndn o mesmo horário e 
loc..J. 

Datu da Audlfndo Pllblica: 19 de Março de2014 

Hon\rlo: das 09h:00min às 121i:OOmin. 

'wiAME;\'TO DE AliOJf:I'CIA p(:RLICt\ SETIL\P N'002120U 

O Governo do Estndo do Amapá, atrdvês da Secretnrin de Estado de 
Transpones • SETRAP, toma público que adiou. por c.mvcni!ncin 
administrHtivn, n dntn dn convoc;tçllO para a A udl~nrla Públlra n' 
00212014, para demonstraçflo. e discussão dliS direlrizes pam 
clabornç~o do cditnl de lirilaçan visnndo a contratação ~c empresa 
p11ra a cxecu~o das obras de construç:lo c pavimcnlaçao dn BK·I56, 
lote 04. publicada no Diário or,ciol do Estado n• 5665, de 28.02:14, 
raro. a dato nbaixo cspcciticada.: Pcnnanecendo o mesmo hordrm e 
local. 

Data da ,\udi~ndn P(ohlira: 29 de Morço do 2014 

llorllrlo: das 14h:00min âs I lh:OOmin. 

LO<al: Ccntw Comunilário da Comunidade de TorrDu do Matopi 

Poulo Rohtrto Abel a ira Coottu 
Secretá riu/Em Enrcltlo 

f 

) 

-ADIAMENTO DA CONVOCAÇÃO DE Al'DI~l'iCIA p(JDUCA 
SETRAP N' 00312014 

O Governo do Estado ~o Amapá através dn Secretario de Esta~o ~e 
Transportes - SETRAP, toma público que adiou, ror conveni~ncia 
administrativa. a ~ata da cruwncR?~n para a Audlfntia Póbliu n' 
003/2014, pnrn demonstração e discussllo da.~ direrrizcs para 
elnbornçlio do cdilal de licilaçan visando n contratação do empresa 
p11ra o exccuç!lo dos obras de conslruçao e povimentoçno dai!R-156. 
lorc 04, publica~• no Diário Oficio! do J::stndo n• 5665, de 2R.02.14. 
para n dotn nbaixo cspccilicada. Permanecendo o m.,;mo horário e 
local. 

Data da Audirnria Wohlira: 30 de Março .Je 2014 

Horário: ~as 09h:Oilmin á< 12h:OOmin. 

Loral: Margens da 13R-1561.'iul Comunidnde de Vila No•·a 

EXTRATO DO 7• TrRMO .\OITIVt) .~t.l C'O'-'TKA I'Cl l!ll-tí~Oll'!
~ETRAP 

PARTI-::.': SeCRETARIA D[ t:STADO DF. TRANSPORH;~. 

SETRAP c 0Mf:GA CONSTRI!('ÔF.S I TD·\. . 
q_AuSCb-\ !'RniEIRr\ - .-\Ln:R.\(:.~0 0.-\ CLAL'~I LI 
OIH VA - D.~ VJGf:\'C'IA: rica 1'1\0RROGADO u praz11 de 
dgência do colllnlh1 tm questão por m:~ois 120 (cento e \'mte' dnb n 
comar de OR dr março de 2014. licanc.Jo. poriant(l. seu rrn7l\ de 
\'it;Cu .. ·i;t cmn U'i70 (mil sei._centos e 5Ctentn) dtns t" S('llll0\0 l~rmino 
prug.ranu1do p.1r,1 fi dtn 07 dt julho dr 2014. ou atê 01 :oncb,lk :!o 
110\'0 proc-cdim~nto lidtatério. 
g.Al'Sl'U Sl:liliN!lA - DO fl'l\D,\~IE:-.·To I.F.G.~l.: O 
J"Tf:'SC11It' re11110 lCill cumo fundamento le~.al O tliSI)O~IO llO> .-\rt,, 57, 
11. § 4'. da l.ri Ftdti'Rin". 8.666193 r suas nlttraçnr. posttriorr.<. 

Mncnpá-AfJ. fJb de n//'"" 2014. 

LI 
BrmlO ~·rft'm~if~t:7r.:nJe 
Sccrcmrín SF.TRAP. 

I'XTR:\TO DO r-TERMO ADITIVO AO ('O 'ITR A rv 1)05'100•1· 
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Macapá, 12.03.2014 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CANCELAMENTO 
PROCESSO N" 2013/58751 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 085/2013-CPL/SESA 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo De Licitação: Menor Preço Por Item. 
OBJETO: AQUISIÇÃO. DE MOBILIA 
HOSPITALAR PARA O HOSPITAL DE 
OIAPOOUE. COM A FINALIDADE DE OTIMIZAR 
O HOSPITAL ESTADUAL DE OIAPOQUE, 
CONFORME ESPECIFICAÇOES Tt:CNICAS DO 
TERMO DE REFERENCIA 
Cancela-se o certame pelo motivo da 
Secretaria Estadual de Comunicação não ter 
publicado o aviso em tempo hábil. 

Macapá-AP, 12(e março de 2014. : ,---+=) 
DiegoLÔ~ 
Pregoeiro -~LI SESA 

I 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N" 2013/58751 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2014-CPL/SESA 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo De Licitação: Menor Preço Por Item. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA 
HOSPITALAR PARA 0 HOSPITAL DE 
OIAPOOUE, COM A FINALIDADE DE OTIMIZAR 
O HOSPITAL ESTADUAL DE OIAPOQUE, 
CONFORME ESPECIFICAÇ0ES TÉCNICAS DO 
TERMO DE REFERENCIA. Acolhimento das 
Propostas: no endereço eletrônico 
bttpst.'\1/Ww.licitacoes-e com.br, a partir das 
08h00min do dia 14 de março de 2014, término 
do prazo de recebimento das propostas: 31 de 
março de 2014, as 08:30h horário' de Brasília. 
Abertura da Sessão Para Lances: as 09:00h, do 
dia . 31 de março de 2014. horário de Brasflia. 

Macapá-AP, 12 \março de 2014. 

Diego Lobalt~ 
Pregoeiro CPLf"SÉSA 

ERRATA 
RETIFICAÇÃO DO PROCESSO N" 2013/65249-
CPLISESA-PREGAO ELETRÔNICO N°083/2013 

Retificar a publicação do Pregão Eletrônico para 
Sistema de Registro de Preços para Aquisição 
de Correlatos Hospitalares e Fins de 
Diagnóstico para atender a SESA, publicada em 
25 de Fevereiro de 2014, no Jornal Oiârio do , 
Amapá n• 5662. com circulação na mesma data. 
Onde se lê: Acolhimento das Propostas: no 
endereço eletrônico 
https.l/www.comprasnet gov.br, a partir das 08:00h 
do dia 28 de fevereiro de 2014. 
Término do Prazo do recebimento das 
Propostas: 16 de Marco de 2014 ás 17hs OOmin 
(horário de Brasília) 
Abertura para Sessão para Lances: às 15:30 do 
dia 17 de Marco de 2014(horario de Brasilial. 
Leia-se: Acolhimento das Propostas: no 
endereço eletrônico https:l/www.licitacoes
e.com.br 
Inicio de Recebimento das Propostas: 13 de 
Marco de 2014 às 08hs OOmin. 
Término do Prazo do recebimento das 
Propostas: 26 de Marco de 2014 às 08hs 30min. 
(horário de Brasilia) 
Abertura para Sessão para Lances: as 09:00 do 
dia 26 de Marco de 2014(horáno de Brasilia). 

Registr~-se e Pabliqtte-se. 

Macapá·AI) 121e Março de 2014 

Pablo Patr\~J .... ..te Fernandes 
Pregoeiro"'faêPusESA _ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

(Infra-Estrutura 

Amilton Lobato Coutinho 

CO.HlSsAO PEIUIA.NENm DE UClTAÇÃO 

Ratifico na fonna do artigo 26 da Lei 8.666/93. 

Macapá-AP, 1,; I d /2014. 

AMI~ TON L~'~r~OUTINHO 
Secretáno de Esta~o~~ lnfracstrutura-SEINF 

JUSTIFICATIVA N". 008/2014-SEINF/GEA 

Processo n•: 2014/11778-GAB/SE!NF 
Aa!!unto: Dispensa de Licitação 
Fundamentação Legal: Artigo 23, Inciso li, alínea "a' e 
Art. 24, Inciso U, dn Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. . 
ADJUDIÇADA: PR/CC/IMPRENSA NACIONAL CNPJ(MF) 
N• 04.196.645/0001·00 
Objeto: Serviços de divulgação de avisos contendo 
resumo dos editais de licitação e demais atos da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Governo do 
Estado do Amapá, no Jornal "Diàrio Oficial da União". 
site da Imprensa Nacional. 
Valor: R$-8.000,00 (oito mil reais). 

Excdentissimo Senhor Secretàrio, 

A Secretaria de Estado da Infraestrutura· 
SEINF, por meio da Comlsslo Permanente de 
Llcltaçio, instituída pelo Decreto n• 0323/2014 de 
28/01/2014, apresenta justificativa referente aos 
Seniços de divulgação de avisos contendo resumo dos 
ectitais de licitação e demais atos da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura do. Governo do Estado do Amapá, no 
Jornal "Diário Oficial da ,União', site da Imprensa 
Nactonal, no valor de R$-8.000,00 (oito mil reais). 
. O an. 24, ll, d~ L<:i n•. &.666. de 21 de junho de 1993, 

dtspOe que é DISPENSA VEL a licitação qu8!1do o valor para 
con~l!o de serviços for de are I 0% (dez por cento) do valor 
estipulado no an. 23, inciso 11, alínea "a", R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais). 

Neste contexto, a Administração Pública poderá contratar 
diretamente um determinado serviço, desde que o >'llior envolvido seja 
inferior ao limi~ detenninado para dispensa de licitação na 

. contratação de serviços, se constituindo em valor de pequena 
relevância eeonOmica, além disso, seria impossível a realização do 
processo lic.itatório em funç!!o das caractoristicas do objeto. 

E oportuno salientai que neste caso, em especial, estariam 
atendidas simultaneamente as hipóteses de dispensa e inexigibilidade 
de licitaçllo. Uma pautada nos Anigos 23. inciso 11; alfnea "a", e 24, 
inciso H, vinculada ao valor do objeto e a outra no An. 25, caput, da 
Lei n• 8.666193, tendo em vista a inviabilidade de competição e a 
exclusividade da prestação do serviço. 

Por lodo o exposto. a fim de salvaguardar os interesses 
desta Admini.>'!r.IÇao, submeto a presente justificativa à apreciaçao do 
Senhor Secretário da Secretaria de Estado da Infraestrutura para 
ratificação e homologaçl!o, para posterior publicaçâo no Diàrio Oficial 
do Estado, na forma que estabelece o Art. 26, da Lei de Licitações e 
Contratos em vigor, como condiçao de eficácia deste ato. 

c~i)~~ft\1 
_,_/ __ Presid~niCPL/SEJNF __ _ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAC..\0 F: AOJUDICACÃO 

CONCORRÊNCIA N". 010/2013-CPL/SEINF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura. 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pel~ 
legislação em vigor. especialmente pela Lei n•. 
8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVE: 
llOMOLOG AR o procedimento licitatório nos autos do 
Processo n". 2012/85347. na modalidade Concorrência 
n". 010/2013-CPL/SEINF/GEA, tipo menor preço 
global, destinada a seleção de proposta, visando a 
Construção da Unidade de Pronto Atendimento -
UPA, da Zona Sul, no mliriicfpio de Macapá-AP, e 
ADJUDICAR o objeto licita~o em tàvor da empresa 
EDIFICA ENGENHARIA L TDA, a· qual cotou a 
proposta mais vantajosa no valor de R$ 3.689.099,67 
(três milhões, seiscenlos e oitenta c nove miL noventa e 
nove reais e sessenta e sete centavos). 

Macapá-AI•.·.p de março de 2014. 

-~t '• ( . 
~ . I " 

AMIL TON LO OUTINHO 
Secretario de Esta da ~fraestrutura 

Pág. 05 

COMISSÃO PERMANENT[ DE L!CITAÇ.Ã.O 

TERMO DE Hü:\10LOGACÃO F: ADnJDICAC.\0 

Convite n•. 06012013-CPL/SEII'IF/GF.A 

O Secretário de Eslado da Secretaria da Infraestrutura, 
no uso. das atribuiçõ~> que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor. especialmente pela L~i n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVE: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos do 
proçesso na 2013/77935, na modalidade Convite n". 
060/2013-CPL/SEfNFIGEA. do tipo menor preço 
globaL destinada a seleção de proposta, visando a 
Serviços Complementares no llospital Estadual do 
Município de Oiapoque, em Oiapoquc-AP, e 

. ADJUDICAR o objeto licitado .em favor da empresa 
CLIMA TEC COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA
EPP, a qual cotou o menor valor global de RS 
146.659,141 (cento e quarenta e seis mil, seiscentos e 
cinqucnta e nove reais e dez centavos). 

Macapa-AP, 12 de dezembro de 2013. 

(Desenvolvimento Rural 

Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 

PORTARIA 
N.0 06512014-SOR 

) 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições ~ 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N". 001/13-UDLICODER/SDR de 03.01.2014 . 

R E S b L VE: 

Homologar o deslocamento de JOÃO PAULO 
CAMBRAIA DE CASTRO, Chefe de Unidade de 
Desenvolvimento Local, CDS-1. para viajar até o 
Município de Amapá, a fim de participar da supervisão e 
execução dos convênios celebrados com as Associações 
dos Agricultores locais .. benefteiadas pelas atividades de 
execução do Programa Territorial de AgrícuHura Familiar 
e Floresta-PROTAF, safra 2013/2014, no período de 06 a 
18.01.2014. 

PORTARIA 
N. 0 066/2014-SDR 

1
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 

!
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 

1
QUe lhe são conferidas pelo Art. 123. Inciso 11 da 
Constijuição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N°. 036/14-GAB/SDR de 24.022014. 

RESOLVE: 

.Designar, CÉSAR QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA, 
Chefe de Gabinete, CDS-3, para responder 
acumulativamente como secretario em exercício. no dia 
25.02.2014. . . 



Macapã, 12.03.2014 

PORTARIA 
N.• 067/2014-SDR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123. Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N° 038i14-GAB/SDR de 21.02.2014. 

·Classe 2" Padrão VI para Classe 1" Padrão I, 
com efeitos financeiros a contar de 01.08.2010, da 
Classe 1• Padrão I para Classe 1" Padrão 11, 
com efeitos financeiros a contar de 01.02.2012 e 
da Classe 1" P~drão 11 para Classe 1• Padrão 111, 
com efeitos finánceiros a contar de 01.08.2013. 

RESOLVE: 

Des1gnar. JOSUÉ DAS CHAGAS SILVA, Assessor 
Técnico de Desenvolvimento Institucional. CDS-1 e 
SANDRO DO ROSÁRIO ALMEIDA DA SILVA, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, (Contrato 
Administrativo/SDR). para viajarem até o Município de 
Pedra Branca do Amapari, a fim de participarem da 
comitiva da secretária da SDR, na reunião com os 
agricultores das comunidades locais beneficiados pelo 
Projeto "Kits Franco', no dia 25.02.2014. 

Dê-se ciência. cumpra-se.!_publjg_!!~ __ 

(Administração 
Agnaldo Balleiro da Gama 

PORTARIA N'..l.Q=ª_/2014-SEAD 

O Secretário de Estado da 
Administração do Governo do Amapá, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos n• 1497, de 16.10.1992. n• 0148, de 
23.01.1998 e o disposto no art. s•, do Decreto n• 
2762, de 22.09.1998, e pelo Decreto 1775 de 
01.04.2013 e tendo em vista o contido no 
Processo- Protocolo n• 2013- 55791-SEAD: e 

Considerando que, o art. 7• do Decreto 
n• 2762. de 22.09.1998. que regulamenta o art. 10 
da Lei n•. 066, de 03.05.1993. autoriza a 
concessão de Progressão Funcional Horizontal 
aos Servidores Públicos do Quadro de Pessoal 
Civil do Governo do Estado do Amapá; 

Considerando que a Lei n• 0618, de 
1i.07.2001. estabeleceu o interstício mínimo de 
18(dezoito) meses, para a concessão do beneficio 
de Progressão Funcional Horizontal aos 
Servidores Públicos do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapâ; 

Considerando que o servidor Mareio Luiz 
do Vale Martins não foi contemplado com a 
Progressão nos interstlcios compreendidos entre 
01 .08.2007 a 01.02.2009, 01.02.2009 a 
01.08.2010, 01.08.2010 a 01.02.2012 e de 
01.02.2012 a 01.08.2013. em razao de suas fichas 
de avaliação de desempenho não terem sido 
enviadas em tempo hàbil a está DCP/DRHfSEAD; 

Considerando que o servidor atende ás 
exigências do art. 10, da Lei 066/93 (Dec. 
2762/98). e faz jus a 04 (quatro) padrões de 
Progressão Funcional. conforme atestam os 
registros da GAICPFIDCPIDRH/SEAD; 

RESOLVE: 

Art. 1• - Conceder Progressão Funcional 
Horizontal ao servidor Mareio Luiz do Vale 
Martins, Ocupante do Cargo de Técnico. em 
Enfermagem. Matricula 364029, Grupo SAUOE, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Governo do Estado do Amapá, lotado· na SESI\, 
da Classe 2" Padrão V para Classe 2"'Padrão VI. 
com efeitos financeiros a contar de 01.02.2009, da 

Art. 2• - Esta Portar' entra em vigor na 
data de sua Public 

PORTARIA N•. jj_Q /2014/SEAD 

O Secretário de Estado da 
Administração do Governo do Amapâ, no 
uso da competência que lhe foi delegada 
pelos Decretos n•s. 1497, de 16.10.92 e 0148. 
de 23.01.1998. e de acordo com o Decreto n•. 
0316. de 23.02.94 que regulamentou o §1° do 
artigo 37. da lei n•. 0066, de 03.05.93: 

RESOLVE: 

Homologar o resultado da Avaliação 
de Desempenho do Estágio Probatório dos 
servidores abaixo relacionados. ocupantes do 
Cargo de . Especialista em 
Geoprocessamento e Ordenamento 
Territorial, Analista de Melo Ambiente e 
Extensionista Social, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal Civil do Governo do Estado do 
Amapá, lotados na .Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente- SEMA. 

Grupo: Meio Ambiente ------ ---·· 
Cargo: Especialista em 

Geoprocessamento e Ordenamento 
Territorial --- ... - -------~--------1 

Nome I Matricula 'Pontos 

-~-~~~ia .. F_u_ni ____ _I_~o_-2_65_-3_4 
1 

.. 97-

PORTARIA N,_jjJ,./2014JSEAD 

O Secretário de Estado da 
Admlnlstraçlio do Governo do Amapá, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelos Decretos 
n°.1497. de 16.10.1992, n•. 0148, de 23.01.1998, 
pelo disposto no art. 9°, do Decreto n° 2762, de 
22.09.1998. e pelo Decreto n• 1775 de 01.04.2013 
e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo 
Geral n° 2014/7402-SEAD; e 

Considerando que o art. 7° do Decreto 
n•.2762. de 22.09.1998. que regulamenta o art. 10 
da Lei n°. 066, de 03.05.1993. autoriza a 
concessão de Progressão Funcional aos 
Servidores Públicos do Quadro de Pessoal Civil do 
Governo do Estado do Amapá; 

Considerando que a Lei n°. 0618. de 
17.07.2001, estabeleceu o intersticio mlnimo de 16 
(dezoito) meses, para a concessão do beneficio de 
ProgressM Funcional Horizontal. aos Servidores 
Públicos ~Q_Q.~51dro de Pessoal Civil do Governo 

......... 

Pãg. 06 

do Estado do Amapá; 

Considerando que ·a requerente não foi 
enquadrada na lei n• 0618, de 17/0712001 que 
restrutura o Plano de Cargos e Salários do GEA, 
nos interstícios compreendidos entre 01.10.1996 à 
29.04.2001, em razão de ter sido excluída da Folha 
de pagamento da União através da Portaria n• 
2.936, de 07 de outubro de 1996/MARE, 
absorvida no Quadro do Governo do Estado do 
Amapá em 02.05.2005 através da lei n• 0887 de 
29 de abril de 2005, amparada pelo disposto na Lei 
n• 0424 de 01 de julho de 1998,. 

Considerando ainda, que a servidora 
atende ás exigências do art. 10. da Lei 066/93 
(Dec. 2762/98), e faz jus ao enquadramento da· lei 
n" 0618 e a 08 (oito) padrões de Progressão 
Funcional Horizontal, conforme atestam os 
registros do GAICPFIDCP/ORH/SEAD; 

RESOLVE: 

Art. 1• • Conceder o enquadramento da lei 
n• 0618 e Progressão Funcional Horizontal a 
servidora Cristina Marta Ferreira Gradella 
ocupante do Cargo de ODONTÓLOGA, Matrícul~ 
n• 834599, Grupo SAUDE, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá, 
lotada na SESA, enquadrada de acordo com a Lei 
n• 0618 na Classe 2" Padrão I, sem efeitos 
financeiros, da Classe 2• Padrão I para Classe 2" 
Padrão 11, sem efeitos financeiros, da Classe 2• 
Padrão 11 para Classe 2" Padrão 111. sem efeitos 
financeiros. da Classe 2" Padrão 111 para Classe 
2" Padrão IV. com efeitos financeiros a contar d() 
01.02.2006, da Classe 2" Padrão IV para Classe 2" 
Padrão V, com efeitos financeiros a contar 
01.08.2007, da Classe 2" Padrão v para Classe 2" 
Padrão VI, com efeitos financeiros a contar de 
01.02.2009, da Classe 2" Padrão VI para Classe 1• 
Padrão I, com efeitos financeiros a contar de 
01.08.2010, da Classe 1" Padrão I para Classe 1" 
Padrão 11, com efeitos financeiros a contar de 
01.02.2Õ1ie da Classe 1" Padrão 111 para Classe 
1• Padrão 111. com efeitos financeiros a contar de 
01.08.2013. 

entra em vigor na 

PORTARIA N" . .1,._! Q /2014/SEAD 

O Secretário de Estado da 
Administração do Governo do Amapâ, no 
uso da competência que lhe foi delegada 
pelos Decretos n•s. 1497. de 16.10.92 e 0148. 
de 23.01.1998, e de acordo com o Decreto n•. 
0316. de 23.02.94 que regulamentou o §1° do 
artigo 37, da Lei n•. 0066. de 03.05.93: 

RESOLVE: 

Homologar o resultado da Avaliação 
de Desempenho do · Estágio Probatório dos 
servidores abaixo relacionados, ocupantes do 
Cargo de Professor Classe "A", "C", "0" e 
"Pedagogo", pertencentes ao Quadro de 
Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá, · 
lotados na Secretaria de Estado da Educação 
-SEED. 

I 
.____ Grupo: M~istério _. .. . . .. _] 

Cargo: Professor "A" I 
,-----·-··-_N_o_m...;;.e :Matricula /Pontos 

1 ------------ ----~--~ 
100 Maria Deusilene da Silva ; 994340 

Freitas -----------t----------------1 
Célia Souza da Costa I 975427 100 

~ _______ __.___ 
. . .. ··-, 

______ G_r.....:.upo: Magls_tério ______ :_.~ 

Cargo: Professor "C" · 

Nome J Matricula j Pontos ; 



r 

Macapá, 12.03.2014 

Marcelo de OliVeira Sena 951757 91 
------·· 

: Marissélia Figueiredo de 965359 100 
• Oliveira 

__j -····---··---
Claudineia Vilhena de 993689 _ _:j Melo Almeida 

~·--·-· 
Grupo: Magistério 

---- I 
----~ 

! Cargo: Professor "0" 
!---------=-
1 Nome Matricula [ Pontos . 
í Gesia~~Lu~-d-os_S_a~-to-s T --888'885"_1_00-j 
. ··----~· ----·· ~··----'----· 

i 
Grupo: Magistér __ io ___ _j 

I . Cargo: "Pedagogo" _ __j 
-~------

Pontos i ' Nome :Matricula 
~- ------,~--
' Estrela do Socorro 980730 91 
; Araujo Mendonça 
~-----L.··,.:.;.·;;!=-~~::::::: 

PORTARIA NOJJ.3/2014- SEAD 

o Secretário de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que· 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998 e 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o contido no Processó - Protocolo Gera! 
no 64098/2013, 

RESOLVE: 

Homologar a designação da servidora Nelly 
de Oliveira Costa, para responder pela função 
de Secretário Executivo/Gabinete Executivo; 
SEJUSP, Código CDI-2, durante o impedimento do 
respectivo titular Izabel Cristina da Silva 
Coelho, que se encontrava afastado para usufruto 
de férias regulamentares, no período de 01 a 
30/07/2013. 

PORTARIA NO jj 5 /2014 - SEAD 

O Secretário de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos n°s 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998 e 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
no 8922/2014, 

R E 50 LV E: 

Designar a servidora Regina Santos Vidal, 
para responder pelo cargo de Gerente de 
Unidade/Gabinete Executlvo/SIMS, Código CDS-1, 
durante o Impedimento do respectivo titular 
Dlego Armando Picanço Cearense, que se 
encontra afastado para usufruto de férias 
regulamentares, no período de 04/02 a 
05/03/2014. "' 

:~~~~~~~~A GAMA o da Administração 

PORTARIA NO J l' /2014 - SEAD 

o Secretário de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos n°s 1.497,· 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998 e 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
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vista o contido no Processo - Protocolo Geral - anexos, e nas demais no~as, resoluções e Instruções 
Normativas pertinentes, aplicáveiS ao obJeto deste cert?me . 

n° 45519/2013, Acolhimento das propostas: a partir das OSh:OOmrn do dra 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Sivaldo Farias 
da Silva - Gerente de Subgrupo de AtiVidades do 
Projeto "Mobilização Socia!7SIMS, Código CDS· 
2, para exercer cumulativamente e em substituição 
a Gerência Geral do Projeto ''Mobilização 
Sociai7SIMS, Código CDS-3, durante o 
impedimento do respectivo titular Joelson Mira 
de Jesus, que se encontrava afastado para 
usufruto de férias regulament s, no período de 
01 a 30/07/2013. 

de 2014. 

ERRATA 

Na Portaria n° 232112-SEAD, publicada no 
DOE n° 5275 de 26 de julho d& 2012, referente a 
Progressão Funcional Horizontal concedida a 
servidora Maria Dias Alcântara, registre-se as 
se uintes alt~ões: ______ _ _____ . _ 

_ Ond~ s& lê: ~-
Grupo: Magistério 

r-----~ 

_ ~go: Professor C~~sse _C_1_9_89 __ _ 

Da: Classe C Padrão 18 
Para: Classe C Padrão 19 

Nome Matricula 
1------ -------
;Maria Dias Alcântara. 497193 

Leia-se: 

12/03/2014, até as 12:00h do dia 21103/2014 (horário de 
Bras !lia). 
Abertura das Propostas: as 13h:OOmln do dia 21/0312014 
(horário de Brasllla). 
iNICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: às 10h:OOmin 
do dia 24/0312014 (horário de Brasília) 
ENDEREÇO ELETRONICO: wv.w.licitacoes-e.com br 
Informações pelo e-mail: comissaocel2014@gmail.com 
também no s~e http://www.amapa.gov.br. 

Macapâ-AP, li de Março de 2014 

IGOR~BARROS 
• /SEAD 

Ondustria e Comércio 

José Reinaldo Alves Picanço 

Comissão Especial de Llcltaçlo 

JUSTIFICATIVA N' 00112014- CELISEICOM 
PROCESSO N'. 500034/2014 
ASSSUNTO: Adesao a Ata de Registro de Preços 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22, § 1' do Decreto n• 7892 

de 2310112013 e Decreto n• 4342 de 2310812002. 
VALOR ESTIMADO: R$ 270.000.00 {Duzentos e setenta mil 
reais)-

Ratifico na forma do Art 22 § 1' do Decreto n• 7892 
de 23/0112013 e Decreto n• 4342 de 2310812002. 

Excelenllssimo Senhor. 

1-------------------- Submeto à superior apreciaçao do Excelentlssimo 
Grupo: Magistério I Senhor Secretârio deste órgão. a presente Justificativa para 

Cargo: Professor Classe D 1989 

Da: Classe D Padrão 18 
Para: Classe D Padrão 19 

--------
Nome 

ERRATA 

Na Portaria no 015/01·2014·DRH/SEAD, 
de 16 de janeiro de 2014, referente à Licença
Especial Prêmio por Assiduidade, concedida a 
servidor catarina de Nazaré Souza de 
Oliveira: 

ONDE SE LÊ: 01 a 28, 01 a 31/07 e 01 a 
31/07/2014 

LEIA·SE: 01 a 28, 01 a 31/07 e 01 a 
31/10/2014. 

Publique-se e registre-se. 

Macapá·AP,~to.;__·arço de 2014. 

REGINA MA DE OLIVEIRA DUARTE 
-º'.retora do R!t/SEAD!. em exercido 

EQIIIPE !>~ P~EGAO 

AVISO DE PREGAO-.ELETRÓNICÓ ;'N' 001/2014-SEAD 

O Secretario de Estado da Admlnlstraçao- SEAD- e este 
Pregoeiro, designado pela Portaria n' 047612013.SEAD/GEA, 
torna público aos interessados que realizará licitaçllo na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, para Contratação de Empresa 
especializada em serviço de 188 A TENDENTES PARA O SIAC 
-sUPER FÁCIL, conforme Anexo I do presente edital, o qual 
será regido pela Lei n• 10.52012002, Lei Complementar n• 
12312000, e pelos Decretos n' 5.45012005, 3.555/2000, e 
subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666193 e anerações 

, _posteriores pel~disposto no presente Edital e seus respectivos 

. efeito de autorizaçao e ratificaçao que tem como objeto a 
confnltaç4o de empresa especialirada fllll serviços de 
fornecimento de I)Bssaqens eéreas, fluviels e terrestres -
nacionais e lntemaclonals. 

Fundamenta-se a presente contrataçao através da 
Adesão de Ata de Registro de Precos nos termos do artjqo 22, 
§ 1• do Decreto n' 7892 de 2310112013 e Decreto n• 4342 de 
2310812002. e pelo fato da contralaçao supracitada afigurar-se 
como medida vantajosa a esta SEICOM, através da empresa 
FAB VIAGENS E TURISMO LTDA.- ME; detentora da ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N' 01312013 - RURAP/AP -
PREGÃO PRESENCIAL N' 00612013-CPL-RURAPIAP E 
PROCESSO N" 37.108612013-RURAP cujo gerenciador é o 
Instituto de Terras do Amapá- RURAPIAP. 

Ante o exposto e visando salvaguardar os interesses 
da Administraçao Pública, em fiel cumprimento da lei, submeto 
a presente justifJCaliva a vossa autorizaçllo. rigorosamente 
amparada pelo Artigo e Decretos jâ identificados neste 
documento e consequente publicaçao no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, como condiçao para eficàda dos atos. 

Macapâ-Ap, 11 de março de 2014. 

llMeio-Ambiente J 
Grayton Tavares Toledo 

CONSELHO GESTOR DA ÁREA DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AIO CUAIAÚ 

CNPJ 15.199.954.0001-42 

RESOLUÇÃO 
(R) n• 001· I CONGAR CURIAÚ 

· • 25 de fev&rel r o de 2014 

Aprova e dá posse a nova diretoria do Conselho 
Gestor da Área de Proteção Ambiental do Rio Curiaú 
para o ·período de fevereiro de 2014 a- fevereiro de 
201a · 

O CONSELHO GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DO RIO CUAIAÚ, instituído pelo 
DECRETO ESTADUAL n° 3009 de 3 de outubro 
2001, fazendo uso das atribuições q!!_e_l_he foram 



Macapá, 12.03.2014 

conferidas pelo capítulo V, do, Decreto federal n° 
4340/2002, que regulamenta o Sistema Nacional de 
Unidades de ~onservação. 

Considerando o Art. 7 da Lei n° 0431 de 15 de 
setembro de 1998, que cria a Área de Proteção 
Ambiental do Rio Curiaú. 

Considerando os Art.4, 5,14 e 15 do Regimento 
Interno do Conselho Gestor da APA do Aio Curlaú. 

Considerando a ATA da I Reunião Ordinárias do 
CONGAR Curiaú realizada em 25 de fevereiro de 
2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° -Aprovar a nova diretoria do Conselho Gestor 
da Área de Proteção Ambiental do Rio Curiaú 
(CONGAR·CURIAÚ). 

Art. 2° - Dar posse a conselheir1,1 Marl~ia' Valadares 
Abdon Rodrigues, répresentante da comunidade do 
Pirativa para ocupar o cargo de vice-presidente do 
CONGAR Curiaú. , 

Art.3° - Dar posse a conselheira Glsele Paula 
Batista Ferreira, representante do Serviço Brasileiro 
De Apoio A Micros E Pequenas EmpresasiSEBRAE 
para ocupar o cargo de Secretária Administrativa e 
financeira do CONGAR Curiaú. 

Art. 4° - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

.-~-·167 . .6-l~l (. 
SIRLEY LUZIA DE FIGUEIREDO SILVA 

Ptesidente CONGAR 
Chefe de Unidade!SéMA 

Decteto N° 588812011 

~Fazenda 
Jucinete Carvalho de Alencar 

NOTA TêCNJCA CONJUNTA SEFAZ o SEPLAN N.' 00112014 

) 

ASSUNTO: OrientaçOes para pagamentos por meio de Ordem Bancéria 
de Transrerências Voluntárias - OB'{V do Ponal dos Convén1os • 
SICONV. 

Esta Nota Técnica Conjunta - SEFAZ e SEPLAN, objetiva 
dar conhecimento aos órgãos e entidades estaduais sobre a 
funcionalidade OBTV (Ordem Bancária de Transre~ncias Votuntádas) 
para realizar o pagamento a fornecedores de convênios e contrato• da 
repasses por me1o de uma ordem bancária gerada pelo Portal dos 
Convênios- SICONV. 

1 - Leglslaçlo 

O Portal dos Convênios - SJCONV é um s1stema 
desenvolvido em plataforma web que permite aos órgãos concedente e 
convenente o gerenciamento on-Jine de todos os convênios 
cadastrados, 

O Portei dos Convênios poderâ ser acessado pelo endereço: 

hnp:Mww.convenjm; goy br 

A OBTV foi criada pelo Decreto Federal n• 7641, de 
12112120 11,conforme abaixo: 

Art. 3'Fiosm estabelecidos os prazos para implan1açao. pelo 
Ministério de Plane,amento. Orçamento e Gestêo, das segUJntes 
funcionalidades no SICONV: 

1( ... ) 

11(" 

111 - ltt! 30 dt julho de 2012· Ordem Bancária do 
Tr~ns!trtnclas VoJyntAdas. (grifo nosso) 

Parágrafo ün!co. Para os efeitos deste Decreto, considera-se 
Ordem Bancária de Transfer6nc1as Volunt6rtas a minuta da ordem 
bancána de pagamento de despesa do convênio, Jenmo de parcena ou 
contrato c:Je repasse encaminhada virtualmente pelo SfCONV ao 
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFL mediante 
autorização do Gestor Financeiro e do Ordenador de Despesa do 
convenente. ambos previamente cadastrados no S!CONV, p~ra 
posterior envio. pelo próprio S!AFI, é Instituição bancária que eretuara o 
crédito na conta corrente do beneflciérlo final da despesa. 

Cabe ressaltar que a funcionalidade da OBTV ê obriga:ória 
para oa pagamentos a tomecedores de eonvêntos e contrato de repasse 
assinados 1 partir de 01 de agosto dt 2012. 

2- Tipoo de Pagamtntoo por OBTV: 

o SJCONV dlsponiblliza os seguintes tipos de pagamentos 
porOBTV· 

OSTVa Pagamento a Fornecedor (tran!feréncla 
bancária e Pagamento no caixa , até R$ 800,00); 
OBTV- Devolução de Recursos para CTU {conta 
Tesouro única): 
OBTV- Para convenente, 
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OBTV. Apl1caçao em poupança; 
OBTV- cambio. e 
OBTV- Tnbutos. 

3- Cadastro r ordenodor de despesa OBTV: 

A Seaetarla de Estado da Fazenda - SEFAZ. através de 
PortMa, delegará com~etência aos Srs, Olllenadores de Despesas e 
Gestores Financeiros dos 6rgaos. que serao responsaveis pela 
realização de pagamentos e transferénctas bancárias por meio do 
Sis1ema de Gestao de Convênios e Contratos de Repassa- SICONV, 

Para Que essa Portaria seja publicada, os 6rgaos e entidades 
estaduais que possuem Convênios operados por OBTV deverão 
encaminhar oticío à SEFAZ, indicando o nome dos respectivos 
Ordenadores de Despesas e Gestores Financeiros dos órgãos 

A primeira providência a ser adoll!da pelos órgaos e 
entidades estaduais é o cadastramento dos ordenadores,de despesas e 
Gestores Financelr~~-da OB.T.Y~_MO os resP.J!nsãveis pela realizacáo 

e autorização final dos pagamentos aos romecedorestcrndores e envio 
ao SIAFL 

Para realizar o cadastramento o convenente devera ent:egar 
à instttutçao bancária a relaçao dos CPFs dos ordenadores de despesas 
e Gestores Finanoeiroe da OBTV do convênio ou do contrato de 
repasse, illntamente com a documentação exigida pela instituição 
financeira, 

Fica compreendido que o ordenador de despesa e o gestor 
financeiro da OBTV do conv~nio a ser Jnronmado a Instituição f:nancelra 
sera na mesma ordem o Gestor Titular (Secretario ou Presidente) e o 
chefe do Núcleo Adminlslraijvo e Financeiro do Órgão, ou seja, os 
mesmos olllenadores de despesas, gestor financeiros/gerentes do NAF 
cadastrados e estabelecidos hoje no SIPLAG, como responsáveis pela 
execução orçamentária e financeira dos órgãos da Admtnlstração 
Direta e Indireta do Govemo do Estado. 

No momento em que ror efetuada a primeira movimentação 
financeira por OBTV pelo Portal de Convênios. deverá ser gerada uma 
senha de OBTV r.o teclado vinual sem a qual não será posslvel 
autorizar pagamentos, essa senha deverá ser composta de no mínimo 
06 digites contendo números e letras maiúsculas, 

Após o processamento, os CPFs enviados pela Instituição 
financeira serlo armuenados no SICONV. e a partir deue momento, 
os pagamentos atrav6s da OBTV serAo realizadO$ pefo Ordenador de 
Despesa cadastrado, obrigatoriamente, caso contrário nenhum 
pagamento poderá ser autorizado. 

Fica determinado que a responsabilidade nas etapas de 
execução dos convênios e contratos de repasse celebrados e com 
repasses de recursos a partir de 1' de agosto de 20121unto ao SICONV 
sara dos órg8os, ficando a execução nnanoetra descentralizada na pasta 
executora dos convênios e contratos de repaASes 

O monitoramento da execução dos convênios e contra1os de 
repasses adma mencionados ficará sób a responsabilidade da 
Coordenadoria de Monitoramento da Regularidade do Governo. 
vinculada a Secrelarie de ES1ado de Planejamento- SEPLAN. 

4 - SICONV E SIPLAG 

Até o presente momento, o Ministério do Planejamento nao 
possibilitou aos Estados e Municlpios qualquer ln1egração ou 
dlsponlbllizaçlo de arqu1vos Que pudessem auX"i!iar na alimenta~o 
Integrada dos sistemas de execução orçamentária e financeira estadua1s 
e municipais. 

Informamos ainda que os t6cnieos da Secretaria Estadual de 
Planejamento. SEPLAN e Secretaria de Estado da Fazer.da- SEFAZJ<l 
estao ~balhando no desenvolvimento de um módulo de convênio no 
SJPLAG, o !Ao logo o Minis1ériQ do Planejamento possibilite uma 
irrtagração entte o SICONV e os sistemas estaduais, estaremos prontos 
para integrar. o que radlitaré entre outras, o uso da funcionalidade 
OBTV, mas at6 que Isto ocorra. os órgãos e entldades estaduais devem 
proceder, conforme a seguir: 

Os recursos recebidos. provenientes de transferências 
voluntanas da UniAo.contlnuarAo Integrando o Orçamento do 
Estado, compondo assim as receitas e despesas 
orçamentárias, 

As contas bancárias continuam sendo de titularidade do 
Estado, ainda que os pagamentos com recurscs de 
transferência volun1á~a da União passem a ser realizAdos no 
Sistema de Gestão de Conv6nios e Contratos de Repasso -
SICONV, e os valOres contidos nessas contas continuam 
tendo a 'sua execuçAo registrada no sistema ofiaal de 
exocuç!o orçamentária, finanoolra e pat~monial do Estado, 
tanto a receita quanto a despesa orçamentarias, · 

Cevem ser aasegurados os estágios da despe&a no S IPLAG. 
ou seja, empenho prévio da despesa (NE) e e raspecüva 
liquldaçio (NL). normalmente; 

Paralelamente é alimentaçlo do SIPLAG, deve ser reita a 
alimentação no SJCONV; 

No momento que se pre1ende efetuar o pagamento a algum 
fornecedor destes oonvênlos e contratos de repasse 
opel'ildos por OBTV, a ordem bandlrta deveré ser efetuada 
pelo SICONV, conforme procedimentos explicados no 
referido manual; 

https:llwww.convenlos.gov.br/poràl/manuals/orlentaçAo 
_passo_a_patso_OBTV_con~,ntnte.pdr 

Após a Jlquida<;ao da despesa no sistema estadual de 
execução • SIPLAG, momento em que está assegurado o 
direito do credor. deve-se ent~o realizar no SICONV o 
pagamento por meio da OBTV, com sua l!!!!l!!il1 
regularização no sistema do Estado; 

Como a ordem bancaria 6 efetuada pelo SICONV, quando 
do devido processamento pelo banco, deve-se apenas 
regularizar o pagamento via SIPLAG, 'conrorme 
procedimentos expllosdos nesta nota técnica: 

Ressalta-se que a obrigatoriedade de exocuçao da despesa 
e da receita orçamentárias de tais recursos é estabelecida 
na Lei Federal n• 020/6-4 e na Lei OIÇ!mentária Anual do 
Estado. A falta de registro no sistema of<:ial de execução do 
Estado de forma tempestiva &carretar! em distorç6es nos 
relatórios que sao compostos por dados da execução 
orçamentária, financeira, patrimonial e de contabilidade. 

Dessa forma, depreende-se que a previsão em normativo 
federal de emissao de ordem bancária por m01o do SICONV. 
para pagamentos de despesas com recursos financeiros 
provenientes de Jransrerênclas voluntárias da Uniao., ocnga 
os oonvenentes a emiorem a OBTV. não os desobngando, 

_porém, de continuar ulilizando o sistema oficial de execução 
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do orçamento público do Estado, cumprindo, • 
concomitantemente, oom os registros das etapas da 
execução da despesa e da receita. 

Eventuais dúvidas ou dificuldades na operacionaiização 
desta fUncionalidade poderão seLsanadas mediante o encaminhamento 
das mesmas il SEFAZ, atraVés da Coolllenadona de Contabilidade e/ou 
á SEPLAN, através da Coordenadoria do Mon~oramento da 
Regula~dade do Governo do Estado. 

Encaminhe-se aos 6rgaos e entidades do Estado do ~Ínapa 
para conhecimento e as proVidências oablvels. , 

\ -
,!,~\\\. \.01 

JUCI~Te'cARVAlHO DE 
- ALENCAR 

Secretaria de Estado da Fazenda 

NOTA TECNICA CONJUNTA SEFAZ e SEPLAN N.' 00It1014 

(Mobilização Social ) 
Cláudia Camargo Capiberibe 

COMISSÃO ESPECIAl DE LICITAÇÃO- SI MS 
JUSTIFICATIVA N° 003/2013-CEL/SIMS 

PROCESSO N°. 2013/20585 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso 11, da Lei 
n•. 8.666/93 e suas alterações. 
ADJUDICADO: E. S. CARDOSO COMÊRCIO E 
SERVIÇOS L TOA 
VALOR: R$ 700.00 (setecentos). 
NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 
OBJETO: Aquisição de rolo de senhas numeradas 
de 01 a 999. 

Justificativa 

Excelentlssima Senhora Secretária: 

Submetemos á apreciação de Vossa 
Excelência a presente justificativa, destinada a 
custear despesas com a aquisição de rolo de 
senhas numeradas. Fulcro no artigo 24, Inciso 11, 
da Lei n•. 8.666193, tendo em vista tratar-se de 
dispensa de procedimento licitatório, cuja Lei 
declarou como tal. 

Considerando a necessidade premente da 
aquisição de rolo de senhas numeradas, em face 
de necessidade imperiosa em atender as 
necessidades da SIMS, justifica-se a presente 
dispensa em virtude de se tratar de compra nos 
termos previstos no inciso 11 do Art. 24 da Lei 
8.666193. 

Ê correto mencionar, que a empresa E S. 
CARDOSO COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA 
apresentou os melhores preços entre as cotações. 

Pelo exposto. visando salvaguardar os 
interesses da Administração Pública, em fiel 
cumprimento da Lei, submetemos a presente 
justificativa à apreciação e ratificação de Vossa 
Excelência, ao mesmo tempo em que solicitamos 
a sua publicação em Diârio Oficial do Estado, para 
que se cumpra o disposto no art. 26, da Lei de 
Licitações e Contratos em vigor. 

Mac~pá-AP, ~~~junho de 2013 .. 

/);tU/iJ k/v 'htlAPJUlh 
//Bruno da Costa Nascimento 

' / Presidente da CELISIMS ~-.I' 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- SIMS 
JUSTIFICATIVA N° 002/2014-CEL/SIMS 
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PROCESSO N°. 2013/26573 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art 24, Inciso 11, da Lei 
n•. 8.666/93 e suas alterações. 
ADJUDICADO: RC INSUMOS COM!:RCIO E 
SERVIÇOS PARA RECARGAS DE CARTUCHOS 
LTDA-ME, CNPJ n•-12214.754/0001-23 
VALOR: R$ 3 719,00 (Três mil setecentos e 
dezenove reais). 
ELEMENTO DE DESPESA: 3~90 30 
OBJETO: Aqwsiçao de Material de consumo do 
Tipo TONER CB436A para impressora HP Laser 
Jet M1120 e TONER tipo CC 530A para 
impressora HP Collor em 2320. 

Justificativa . 

Excelentissima Senhora Secretária: 

Submetemos a apreciação de Vossa 
Senhoria a presente justificativa. destinada a 
custear despesas com a Aquisição de Material de 
consumo do Tipo TONER CB436A para 
impressora HP Laser Jet M1120 e TONER tipo CC 
530A. para impressora HP Collor em 2320, para 
atender as necessidades dos trabalhos e ações da 
Coordenação Estadual do Programa Bolsa Famllia 
- CEPBF/CPS/SIMS, com fulcro no artigo 24, 
inciso 11, da Lei n• 8.666/93, tendo em vista tratar
se de dispensa de procedimento licitatório, cuja lei 
declarou como tal. 

Considerando a necessidade 
premente da Aquisição de Material de consumo do 
Tipo TONER C8436A para impressora HP Laser 
Jet M 1120 e TONER tipo CC 530A para 
impressora HP Collor em 2320, para atender as 
necessidades dos trabalhos e ações da 
Coordenação Estadual do Programa Bolsa Famllia 
- CEPBF/CPS/SIMS, em face de necessidade 
imperiosa em atender as necessidades da referida 
coordenação e a continuidade da prestação dos 
serviços de forma adequada por parte de seus 
servidores e colaboradores. justifica-se a presente 
dispensa em virtude de se tratar de contratação de 
serviço nos termos previstos ·no inciso li do Art. 24 
da Lei 8.666/93. 

t correto mencionar, que a empresa RC 
INSUMOS COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 
RECARGAS DE CARTUCHOS L TOA - ME, 
inscrita no CNPJ n• 12 214.754/0001-23 
apresentou o melhor preço entre as propostas 
apresentadas. 

Pelo exposto, visando salvaguardar os 
interesses da. Administração Pública, em fiel 
cumprimento da Lei, submetemos a presente 
justificativa a apreciação e Ratificação de Vossa 
Excelência, ao mesmo tempo em que solicitamos 
a sua publicação em Diário Oficial do Estado, para 
que se cumpra o disposto no art. 26, da Lei de 
Licitações e Contratos em vigor. 

Macapá-AP, 06 de março de 2014. 
/ 

\' ·~·, { ;' 
, "'·'- c•: < i{t}X... /~·~:_,.f-

Bruno da Costa Nascimento 
Presidente da CEL/SIMS 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO 

Ji'iSTll.U~1ENTO: CONTRA TO N' 00612013-SIMS. 

I'UBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO~· 5598 DO 
UIA l2 DE NOVEMBRO OE 2013, CIRCULADO EM 
11111/20!3. 

Qi'iDESE LÍ:: 

PARTES: O GOVERNO DO EST.\DO DO AM.-\P,\, ATRAVÊS 
V.-\ SECRETARIA DE INCLL'S,i.O E MOBILI7.AÇÁO SOCI,\L 
- SIMS, COMO CONTRA !ANTE E A EMPRESA EXECliTIVA 
EMPREDIDIME!'I'TOS LTDA- ME, COMO CO~TRA TAPA. 

PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO A:I-IAPÁ, ATRAVÉS 
DA SF.CRUARIA DE 11\'CLUS,i.O E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 
- sms, COMO CONTRATANTE E A ~~II'RESA ECOS 
TI 11US~IO LTDA- MJ::, CmJO CONTilAHDA. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

MACAPÁ, 06 DE MARÇO Dli 2014. 

RESOLUÇÃO N" 021 2014- CEDCA/AP 

Jrspó€ sohr~ a Cli)IOVilÇiiO do 2" Fel81rlfl0 do 2' 
i\drtarnenlo do Convenro 
6G00 ()J55234.0941rt ·1 i((JPI</IS,Gci\iFCRL". 

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
CR~NÇA E DO ADOLESCENTE DO AMAPÁ -
CEDCA I AP no use da compeiF.ncra que lhe e 
ccnfenna pe'" Ler Eslaçual n• G:l71 ! 97 e conforn'e 
decrsao ad referentlum. 

RESOLVE: 

ARTIGO I' . Aprovar o 2' !~elaló11o Semestral do 2' 
ADITAMENTO do Convénio n' 
6000.0055234.09.4/PETROBRAS/GEA/FCRIA. Projelc· 

.~ Educação - lecnrc~ P·ofrssronal favorecer1dl• ~ 
i'roragorrsmo Socral tios Jovens em · Proo;ssc 
Soe aec!ucativo" Realiza rio pela r undaçào o a Criança e 
do Adoiesccnlc · FCR:A 

ARTIGO 2'- fósla Resolução er'lra en·· vrgor na dota dr 
sua aubl1cação 

• Macap<\ AF 06 de l'l<JfÇO .je 2014 
... -1 ''"'"\.,.}.,. \ . .. ·: ..... \_'._ .. (: 

.landitr :i<fifina :s'rJ'i~Ji :Ncv!'s 
Presidenlc do CEDCA/AP 

(Segurança 
Marcos Roberto Marques da Silva 

Portaria n• 02512014 • GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 123, 
Incisos I e 11 da Constituição Estadual e Decreto n• 
0012 de 03 de Janeiro de 2011 e, considerando que 
se faz necessário a avaliação das ·especificações 
técnicas da aeronave tipo Helicóptero, adquirida pelo 
Governo do Estado, através desta Secretaria· de 
Estado da Justiça e Segurança Pública e, do Convênio 
n• 7527831201 O - SENASPIMJ, a fim de estruturar o 
Grupamento Tático Aerotransportado do Amapá -
.GTA. 

Considerando, a celebração do Convênio 
n• 752783/2010- SENASPIMJ, que tem como objeto 
a aquisição de uma aeronave tipo · Helicóptero 
MullimissJlo, para estruturaçllo do Grupamento Tático 
Aerotransportado- GT NSEJUSP: 

Considerando, que a empresa 
Tradewinds Alrcrafl Sales, assinou o contrato n• 
02/2014 - SEJUSP, visto que foi a vencedora do 
processo licitatório, para aquisição da referida 
aeronave; 

Considerando ainda, a necessidade de 
acompanhamento, fiscalização e avaliação técnica da 
aeronave AS 350 82 - Eurocopter, ano 2006, série 
number 4188, com 1290 horas voadas; 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar o TEN CEL JOSILEI 
ALBINO GONÇALVES DE FREITAS, Diretor do 
GRAESP - SEGUP/PA, como representante tócnico 
desta Secretaria de Estado da Justiça e Segurança 
Pública do Estado do Afnilpá, a fim de avaliar as 
especificações técnicas da aeronave e, para 
confeccionar o Termo de Recebimento Provisório, 
bem como dar conhecimento e publicidade. 

Registre-se, P 

Pãg. 09 

EXTRATO 00 PRIMIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
03912011 - SEJUSP 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, COMO CONTRATANTE E A SR' PÀSCOA 
FERREIRA DA SILVA. COMO CONTRATADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO: Este Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato 03912011 tem como objeto a alteraçao das 
Ciau&uias Sexta - DO ALüGUEL tl Ottava - DA VIGÊNCIA. 
que passam a ter as seguintes redações: 

"CLÀUSULA SÉXTA - DO ALUGUEL": 6.1 - O valor do 
aluguel livremente convencionado é de R$ 2.252,47 (Dois mil. 
duzentos e dnquent& e dois reais e ~uarenta e sete centavos). 
perfazen~o o total de R$ R$ 2.252,47 (Dois mil, duzentos e 
cinquen1a e dois reais e quarenta e sele cen1avos). fixos e 
reajustáveis por um período de 01 mês, com inicio em 
0111212013 é lérmino em 30/1112014. 

"CLÀUSULA OITAVA - DA VIGÉNCIA": 8.1 - O presente 
Contrato será prorrogado por 01 (um) mês, com inicio em 

· 0111212013 e término em 30i11i2014. 

rnatteradas as Cláusulas c 
indirelamente por este I 

MARCOSRO 
SECRETARIA DE E 

P, 29 de Novembro de 2013. 

EXTRATO DO PRIMIRO TERMO ADmVO AO CONTRATO 
037/2011 - SEJUSP 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO 00 AMAPÁ POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, COMO CONTRATANTE E O SR" JOSÉ ERASMO 
DE MELO, COMO CONTRATADO. 

CLÀUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Este Primeiro Termo 
Adttivo ao Contrato 03712011 tem como objeto a aHeraçêo das 
Cláusulas Sexta - DO ALUGUEL e Oitava - DA VIGÊNCIA, 
que passam a ter as seguintes ~edaçOes: 

"ClAUSULA SÉXTA - 00 ALUGUEL~: 6.1 - O valor do 
aluguel livremente convencionedo é de R$ 2.252,47 (Dois mll, 
duzentos e clnquenta e dois reais e quarenta e sete centavos), 

perfazendo o total de R$ 27.029,64 (Vinte e sete mil, vinte e 
nove reais e sessenta e quatro cen1avos), fixos e reajustáveis 
por um periodo de 12 meses. com inicio em 0111212013 e 
término em 30/1112014: 

"ClAUSULA OITAVA- DA VIGeNCIA": 8.1 - O presente 
Contrato teré prazo de 12 (doze) meses, com inicio em 
0111212013 e término em 30il112014. 

ClAUSULA SEGUNDA - p;' 
ina~eradas as Cláusulas e 
lndirelamente por este In , 

"\ 

rtAnFICAÇAO: Permanecem 
' nio modifiçadas direta ou 

M~·ll·ill, lllkl'':-a ele Novembro de 2013. 

ERRA TA DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTBATO N'.040/2011§EJUSP 

PARTES: ESTADO DO AMAPA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÜBUCA E O SR" JOSÉ PINTO RODRIGUES, . COMO 
CONTRATADO. 

ONDE SE 11:: · 

"CLÀUSULA SEXTA -DO ALUGUEL": 
O valor do aluguel livremente convencionado é de R$ 2.252,47 
(Dois mil, duzenlos e cinquenta e dois reais e quarenta e sete 
cen1avos), perfazendo o total de R$ 2.252,47 (Dois mil, 
duzentos e clnquenla e dois reais e quaren1a e sete cen!avos), 
fixos e reajustaveis por um periodo de 01 mls, com Inicio em 
01112120t3 e término em3111212013. 

"ClAUSULA OITAVA- DA VIG~NCIA": 
o presente Comrato será prorrogado por um 01 (um) mês, 
com inicio em 0111212013 e termino em 3111212013. 

LEIA-&E: 

"ClAUSULA SEXTA- DO ALUGUEL": 
O valor do aluguel livremente convencionado é de R$ 2.252,47 
(Dois mil. duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta e sete 
centavos), perfazendo o total de R$ 2.252.47 (Dois mil. 
duzent()JI e clnquenta .e dois reais e quaren1a e sete centavos), 
fixos e reajustáveis por um petiodo de 12 meses, com inicio 
em 0111212013 e término em 3011112014. 

"CLÁUSULA OITAVA- D~NCIA": 
O presenle Contrato será do por um 12 (doze) meses, 
com Inicio em 0111212013 té o em 3011112014. . ... 



·Macapá, 12.03.2014 

EXTRATO DO CONTRATO N• 45/2013-SEJUSP 

PARTES: ESTADO DO AMAPÁ, por lntor!Mdlo da SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e a Empresa FCC 
NASCIMENTO· ME, como CQt,JTRATADA. 

FUNpAMENTO LEGAl,: Pre~~o ~letrõoico n' 07/]013 e >eu> •nexo>, 
Hplicando-.o as disposições da lei n• 10.520/2002 e do Decreto n• 
5.450/05 c da le• Complementai 123/2006 c, aplicando-se 
sobsrdiariamr-nt~ ;~ l<'i nP 8.666/93 ~ :..ud!l> alterações. 

DO OBJETO: Aqut\iç~n dt' Material permanente para atendPr ao 
(onvffiio ni 771039/2012-Ml. 

DA VIGÊNCIA: A \'igPnt:i.t ll~tt- wntrato terâ iniCIO na data de \tM 

assinatura, f' pprdurdrâ durante prazo da garan1ia do objr1o, 
t"Qu1vaiPttf~ A 1' (do1el m~ses. 

DO PRECO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A> despesa. <Oin a 
execuçi1o deite CDNTIIATD estão Ol'çadas no valor globõl de R$ 
115.068,61 teento e quinze mil, M"ssenta e ofta reaki e sessenta e 

tr~s centav01) ';! correrão ã conta dn Programa de Trabalho: 2110 -

Gestão ln~&rada na Justiç1 e Sesurança Pübllca, N•tureza da 

Despesa: 4490.S2 -Equipamentos e Mllterlal ~rm•n~nte -fonte 

103 - Tr~nlferênda de Conv~rllo, sob as Notas de Empenho nts 

2013NE01141, ZOBNE01142, 2013Nf01U3, 2013NE01144, 

2013NE01!4S, 2013NE01148, 

pó-AP, 01 de Novembro de 2013. 

Mlllf'COJRO 

Secrf'târio de E 

EXTRATO 00 CONTRATO NO 03!2014.SEJUSP 

PARTES: ESTAOO DO AMAPA, por intennédlo da 
S~CRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA e a Empresa SOCIEDADE MERCANTJL CENTRO 
NORTE l TOA, como CONTRATADA. 

fY.!t!lAMENTO LEGAL: objeto do Convênio n• 773039:2012-
ENAFRON. para atender ao PrOjeto Fortalecimento das 
lnsiHUIÇOes de Segurança Publica nas Áreas de Fronteiras dos 
Munlciplos de Laranjal do Jari e Olapoque, com Adesao a Ala de 
Registro de Preço n• 074120t 2, referente ao Pregao Eletrônico 
n• 07412012-AMAM - ACADEMIA· MILITAR DAS AGULHAS 
NEGRAS, nomologada em 07 de· Janeiro de 20t4pelo 
Excelentísstmo Senhor Secrelãrio de Estado da Jusliça e 
Segurança Pública, as disposições do Decreto n' 3.93t de 
!9'0912001 e Pro::esso Administrativo n• 28580 082.2013· 
SEJUSP. . 

00 OBJETO: aqutslçao de 330 (trezentos e trinta) coletes a 
prova de balas, niveiiii-A • Masculino, Tamanhos "P" "M" e 
"G" marca CDB, Modelo CDB28L, conforme especificações. 
descritas na Termo de Referencia e na Proposta da Contratada. 

D.~: O preco para a consecuç<lo do objelo deste 
CONTRATO se~ á no valor unrtárlo de RS 859,52 (Oitocentos e 
Cinquenta e Nove Reais e Cinquenta e Dois Centavos) e no 
1•alor global de R$ 283.641,60 (Duzentos e Oitenta e Trb Mil, 
Seiscentos e Quarenta e Um Reais e Sessenta Centavos), 
fixos e irreajustilveis. que serao pagos, após o recebimento 
dos 330 (trezentos e trinta) coletes. 

PA VIG!ÕNCIA: A vigência deste contrato terá inicio na data de 
sua assinaturo. e perdurará durante prazo de vigência do 
convêmo em questão, com término em 251t012014. 

DA DOTACAO ORCAMENIARIA: . As 'despesas com a 
execuçao deste CONTRATO correrêo à conta da Fonte de 
Recursos: 0103 • TransfMinela de ConW..Ios, Ele""'{'to de 
Despesa 4-49052 - Equipamento e Material Pennanente. 
Programa de Trabalho 2110 .!lo lntegrad.l na Justiça 
e Segurança Pública, a as Notas de Empenho: 
2014NE00061i, 2014NEOOO 4NE00088, 2014NE00069, 
2014NE00070, 2014NEOOO N .00072, 2014NE00073 e 
2014NE00074. 

, 12 de Fevereiro de 2014. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
12/2011-5EJUSP 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTAOO DO AMAPÁ POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA OI 
TELEMAR NORTE LESTE, COMO CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO'FUNDAMENTOLfGAL: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

"CLÁUSULA VI- 00 PRAZO:" 

Este Terceiro Termo Adrtivo prorrogará o Contrato t21201t
SEJUSP por mais 12 (doze) meses, com inicio em 28/0812013 
e término em 28/0812014. 

DO REAJUSTE: 

A SEJUSPIAP concorda com o reaJuste solicitado pela 
Empresa, com base na Resolução n• 532 de 03 de Agosto de 
2009, equivalente a 4.98%, referente ao periodo de agosto de 
2012 a agosto de 2013. 

Permanecem inalteradas 
mOdificadas direta ou indir 

nao 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITN:O AO CONTRATO 
N'. 00112013 - SEJUSP 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTAOO DO AMAPÁ POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA OE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA • SEJUSP, COMO CONTRATANTE E A 
COMPULSERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA, COMO 
CONTRATADA. 

00 OBJETO: O presente Termo Adttivo ac Contrato n• 
001/2013. que tem por objeto o fornecimento de dois Pontos de 
Acesso á Internei Dedicado Via Rádio ou Cabo, com 100% de 
Garantia de Banda, para atender o prédio da SEJUSP da /w. 
Padre Julio e da Av. Machado de Assis, wsa atterar a Cláusula 
Décima - Prazo de Vigência. 

DA VIG~NCIA: A vigência do presente contrato será 
prorrogada por mais 12 (doze) meses, com inicio em 
17/01!2014, Podendo ser prorrogado por "até 60 meses a 
cr~érlo da Contratante. 

DO AMPARO LEGAL: O presente lermo ad~ivo decorre de 
autorizaçáo do Exmo Secrelário de Estado da Justiça e 
Segurança Pública e das justificativas constantes aos autos do 
processo em referênda. e encontra amparo legal no art. 57, § 
2'. da Lei n• 8.666•93. e amparo contratual na cláusula décima. 

DA RATIFICAÇÃO DEMAIS TERMOS 
CONTRATUAIS: Permanece 

EXTRATO DO CONTRATO N". 4812013.SEJUSfl 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE St CELEBRAM O 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA, ATAAV~S DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLCA COMO CONTRATANTE, E A EMPRESA BEIRAL 
VEÍCULOS LIDA, COMO·CONTRATAOA. PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

00 FUNQAMENTO LEGAL: O presente contrato visa atender 
ao Projeto de Aparelhamento das Unidades de Policiamento 
ComunHário dos Bairros do Igarapé da Fortaleza e 
Araxá/Pedrinhas, parte do Programa Amapá!BNDES: 
Desenvolvimento Humano Regronal Integrado (PDRI), 
operaçao de crédito junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento EconOmico e Social (BNDES). objeto do 
PregAo Eletrônico n• 33!2013-SEJUSP-SRP 0512013. tipo 
menor preço. obedecidas as dtspostçoes da Lei n• 10.520 de 
17107102, Lei Estadual n' Decreto n• 5.45012005 e da Lei 
Complementar 12:J/2006, apllcande>-se subsidiariamente • lei 
n• 8.66611993. e subordinando-se às condiÇOes e exigências 
constantes no Processo Admintstrativo n• 28580.21812013-
SEJUSP. 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição 
de 02 (dois) veículos zero km, tipo FurgAo (Van), diesel 2.3, 
Modelo Duato Mlnibus TB. 16 luQares, Marca FIAI, 
conforme especificações descritas no Ànexo I do Termo de 
Referência do PregAo Eletrônico n• 3312013 • SEJUSP e na 
Proposta da Contratada. 

DO PREÇO: O preço para a consecução do objelo deste 
CONTRATO ser a no valor unitário de R$ 139.990,00 (Cento e 
Trinta e Nove Mil, Novecentos e Noventa Reais) para cada 
Ducato, totalizando R$ 279.980,00 (Duzentos e· Selenta e 
Nove Mil, Novecentos e Oitenta Reais), lixos e 
irreajustáveis. 

VIG~NCIA: A vigência deste contrato terá Inicio na data de sua 
assmatura, e perdurará durante prazo de garantia dos veículos, 
equivatentê a 12 meses. contados da assinatura 

Este Terceiro Termo Ad~lvo ao Contrato 1212011-SEJUSP tem clAU$ULA OITAVA- DA QQTACÃO ORCAMENTARIA: As 
como objeto a alteração da Cláusula VI - DO PRAZO, bem TO • à t 
como reajustar os valores ora praticados referente ao IST despesas com a execuçao deste CONTRA conerao con a 
(indiCo' de ServiÇos de TetecomunlcaçOes), que passa a ter 8 da Fontes de Recursos: 174 - Operaçlo de Crédho lnt~rna 
seguinte redação. _ _- BNDES, Elemento de DeSJUisa 4-490.62 -Equipamentos e 

'Mat~rial Pennanente, Pr 
Integrada na Justiça e s 
de Empenho: 2013NE 3 
10/12!2013. 

Marcos Ro 
Secretário de Estad 

Pá . 10 

nça Pública, mediante Notas 
e '13NEO 1307, datadas de 

EXTAATO DO CONTRATO N'. 49!2013.SEJUSP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPA, ATRAVÉS DA 
S~CRETARIA DE ESTAOO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLCA COMO CONTRATANTE, E A EMPRESA LAGOA 
AUTOMÓVEIS LIDA, COMO CONTRATADA, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS, 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato visa atender 
ao .Projeto de Aparelhamento das Unidades de Policiamento 
Comunttério dos Bairros do Igarapé da Fortaleza e 
Araxâ/Pedrinhas, parte do Programa Amapá/BNDES: 
Desenvolvimento Humano Reg1onal Integrado (PDRI). 
operoç~o de crédito junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). objeto do 
Pregao Eletrônico n• 33/2013-SEJUSP-SRP 0512013. tipo 
menor preço, obedecidas as disposições da Lei n' 10.520 de 
17107102. Lei Estadual n• Decreto n• 5.45012005 e da Lei 
Complementar 12:J/2006. aplicande>-se subsidiariamente a Lei 
n• 8.666/1993. e subordinando-se às condições e exigências 
constantes no Processo Administrativo· n• 28580.218/2013-
SEJUSP. 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição 
de 04 (quatro) viaturas caracterizadas com cela, categoria 
SUV, zero km, ano 2013, 2.0, 16V, marca RenauH, conforme 
especifiCações descritas no Anexo I do Termo de Referência do 
Pregão Eletrônico n• 3312013 • SEJUSP e na Proposta da 
Contratada. 

po PRECO: O preço para a consecução do objeto deste 
CONTRAIO serã no valor unttárlo de R$ 96.990,00 (Noventa e 
Seis Mil, Novecentos ê Noventa Reais), totalizando RS 
387.960,00 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil, Novecentos e 
Sessenta Reais), lixos e lrreajustávels. 

VIG~NCIA: A vigência deste contrato terá inicio na data de sua 
assinatura, e perdurará durante prazo de garanua dos veiculas. 
equivalente a 12 meses, contados da assinatura. 

CLAUSULA OITAVA- DA DOTACAO ORCAMENTÁRIA: As 
despesas com a execuçlio deste CONTRATO correrão à conla 
da Fontes de Recursos: 174- Operaçilo de Crédito Interna 
- BNDES, Elemento de O • sa 4-490.82- Equipamentos e 

a de Trabalho 2110 - Gest~o 
nç 'Pública, mediante Notas 

3NE01305. 

EXTRATO 00 CONTRATO N'. 50!2013.SEJUSP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÜBLCA COMO CONTRATANTE, E A EMAA.fSA MOSELLI 
VEICULOS LIDA, COMO CONTRATADA, PARA OS FINS 
NELE DECLARAOOS. 

po FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato visa atender 
ao Projeto de Apareih•mento das Unidades de Policiamento 
Comunrtário dos Bairros do Igarapé da Fortaleza e 
AraxâiPedrinhas. parte do P,rograma Amapá/BNDES: 
Desenvolvimento Humano Regional Integrado (PDRI). 
o~ração de créd~o junto ao Baneo Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), objeto do 
Pregao Eletrônico n• 33120t3-SEJUSf-SRP 0512013, tipo 
menor preço. obedecidas as disposlçOes da Lei n' 10.520 de 
17/07102, Lei Estadual n• Decreto n• 5.45012005 e da Lei 
Complementar 123/2006, aplk:ande>-se subsidiariamente a Lei 
n• 8.66611993. e subordinando-se às condições e exigências 
constantes no Processo Administrativo n• 28580.218/ZOI3-
SEJUSP. 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição 
de 04 (quatro I veicules zero · km tipo passeio, 
descaracterizado, 04 ponas, Modelo Fiesta Rocam 1.6 
Hatch, Marca Ford1.6, Ano/Modelo 201312014 e demais 
Itens de série. conforme especificações descrrtas no Anexo I 
do Termo de Referência do Pregão Elellõnico n' 3312013 • 
SEJUSP e na Proposta da Contratada. 

DO PRECO: O preço para a consecução do objeto deste 
CONTRATO será no valor unnârio de RS 49.990,00 (Quarenta 
e Nove Mil, Novecentos e Noventa Reais), totalizando RS 
199.960,00 (Cento e Noventa e Nove Mil, Novecentos e 
Sessenta Reais), fixos e ineajustávels. 

VIGfNCIA: A vigência deste contrato terá início na data de sua 
assinaiura, e perdurará durante prazo de garantia dos veículos, 
equivalentP. a 12 meséS. contados da assmatura. 

CLÁUSULA OITAVA- QA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: As 
despesas com a e~ecução deste CONTRATO coneráo à conta 
da Fontes de Recursos: 174- Operação de Crédito Interna 
- BNDES, Elemento de Desl"'f" 4490.52 - Equipamentos e 
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DECISÃO 
Processo n• 014.007139/2011-DETRANIAP 
Data de entrada: 27105/2011 
Resumo do Assunto: PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DE CNH DO CONDUTOR 
VALMIR VAZ DE AGUIAR 
Registro de CNH n• 01289454119 

O presénte processo cuida
se de procedimento administrativo para 
apuração e imposição ·de caso, no qual, o 
condutor infrator cometeu 03 (três) infrações 
de natureza gravíssima, por conseguinte violou 
os artigos 165 (reincidente) e 175 do CTB, 
sendo que as infrações que o condutor Infrator 
reincidiu aconteceram no prazo de doze 
meses, portanto, Incidindo o caso no 
dispositivo previsto no Inciso 11 do artigo 263 
do Código de Trânsito Brasileiro, onde nele 
prevê uma das hipóteses da penalidade de 
cassação da carteira nacional de habilitação 
com probabilidade de . impos1çao dessa 
penalidade ao condutor Sr. VALMIR VAZ DE 
AGUIAR portador do Registro da Carteira 
Nacional de Habilitação n• 01289454119. 

De Inicio, há que se dizer que 
o processo em referência obedeceu ao rito 
ordinário com fulcro na resolução de n• 
18212005 do CONTRAN e Portaria de n• 
040/2010-DETRAN/AP, seguindo o disposto nas 
normas legais, principalmente no que tange à 
garantia dos direitos de contraditório e ampla 
defesa. 

Insta destacar que a 
notificação, foi expedida via postal com AR, 
para o endereço constante no cadastro do 
condutor junto ao DETRAN, com êxito na 
entrega do mandado de notificação pela 
Empresa de Correios e Telégrafos-ECT 
(informações constantes nos autos à fi.09), 
sendo que, houve a manifestação dentro do 
prazo legal, defesa escrita apresentada pelo Sr. 
VALMIR VAZ DE AGUIAR (fl.10 a 13, autos). 

Assim sendo, no que 
concernem as autuaç6es e multas aplicadas 
pela infringência dos artigos 165 e 175 todos 
do CTB, onde culminaram com o lançamento 
das penalidades no prontuário da Carteira 
Nacional de Habilitação do condutor Sr. 
VALMIR VAZ DE AGUIAR, não houve 
justificativa que o eximisse da 
responsabilidade, o mesmo dafendeu-se da 
imputação das multas, porém, essa fase é uma 
etapa sucessiva e distinta da penalidade de 
multa, jà · houve o transito em julgado 
administrativo. Nesta etapa, este julgador não é 
legitimo para apreciar argumentos deduzidos 
em relação à penalidade de multa e suas 
circun_stãnclas, está restrito apenas no que 
concerne à penalidade de suspensão do direito 
~e dirigir e sua respectiva responsabilidade, é 
uma penalidade sucessiva e independente 'da 
penalidade de multa, e, o que já foi decidido em 
outro processo (processo da Imposição da 
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penalidade de multa) que é independente, já foi 
superado e não cabe mais ser debatido nessa 
fase. 

Ante a análise fática e 
jurídica das provas e manifestações 
consignadas no presente processo, acato o 
parecer constante às fls. 27 a 29 dos autos_ e 
DECIDO pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE de 
CASSAÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO do condutor infrator Sr. VALMIR 
VAZ DE AGUIAR, com fulcro no artigo 263, 11 
ele com o artigo 256, V, todos do Código de 
Trânsito Brasileiro por ter reincidido na 
conduta tipíca descrita no artigo 165 do CTB 
(dirigir veículo sob a influência de álcool ou de 
qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência) no prazo de doze 
meses. 

Fundamenta-se a decisão 
nos preceitos contidos no inciso 11, "d" do 
artigo 3° da Portaria n• 04012010-DETRAN/AP a 
do artigo 4" da Resolução n• 182/2005-
CONTRAN, art. 263, 11, art. 256, V e art. 257, § 3° 
e 7", todos do Código de Trânsito Brasileiro. 

Desta feita. Encaminhem-se 
os autos a Comissão para que notifique, 
conforme previsto em lei, o condutor Sr. 
VALMIR VAZ DE AGUIAR da d ão proferida 
e para proceder as devidas; otações dentro 
dos termos legais e as d 'ais comunicações 
previstas em .lei. · 
Macapá-AP, o e mar o de 2014. 

ES DA SILVA 
PM 
o DETRAN/AP 

DECISÃO 
Processo n• 014.00867512013-DETRANIAP 
Data: 041 1012013 
Resumo do Assunto: PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR DA 
CONDUTORA LUCILENI PINHEIRO DE SOUZA 
Registro de CNH n• 01697705569 

O presente processo cuida
se de procedimento administrativo para 
apuração e imposição de caso, no qual, a 
condutora Sra. LUCILENI PINHEIRO DE SOUZA 
transgrediu norma estabelecida no Código de 
Trânsito Brasileiro em razão de ter sido 
flagrada pela Polícia Rodoviária Federal no km 
01 da BR 210, no dia 1110212012, conduzindo o 
veiculo de placa NES 8611/AP sob efeito de 
álcool conforme informações na fls. 04 dos 
autos, e conforme previsto no Art. 261 do 
Código de Trânsito Brasileiro, cabe a Sra. 
LUCILENI PINHEIRO DE SOUZA de Registro de 
Carteira . Nacional de Habilitação n• 
01697705569, a penalidade prevista no art. 165 
do CTB, infração de natureza gravíssima, cuja 
infração prevê, de forma específica, penalidade 
de suspensão do direito de dirigir pelo período 
de 12 (doze) meses. 

De Inicio, há que se dizer que 
o processo em referência obedeceu ao rito 
ordinário com fulcro na Resolução de n• 
18212005 do CONTRAN e Portaria de n• 
4012010-DETRAN/AP, seguindo o disposto nas 
normas legais, principalmente no que tange à 
garantia dos direitos de contraditório e ampla 
defesa. 

Cumpre esclarecer que foi 
expedida notificação, via AR, para o endereço 
constante no cadastro da condutora junto ao 
DETRAN, com êxito na entrega do mandado de 
notificação pela Empresa de Correios e 
Telégrafos-ECT (Informações constantes nos 
autos à fl.13). Contudo, a Sra. LUCILENI 
PINHEIRO DE SOUZA nlio se manifestou no 
prazo legal apresentando defesa escrita. Ante a 
ausência de defesa do condutora, o processo 
S![Uiu a revelia, uma vez que _não -~uve 
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'incidência de prescrição da pretensão punitiva 
(art. 22 ~a Resolução 18212005- CONTRAN). 

Assim sendo, no que 
concerne a imposiçio da penalidade de multa 
aplicada pela infrlngêncla do art. 165 do CTB a 
Sra. LUCILENI PINHEIRO DE SOUZA, que 
assim praceitua, in verbls: 
Art. 165 • Dirigir sob a Influência de álcool ou 
de qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependfmcia: 
Infração- gravíssima; 
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensáo do 
direito de dirigir por 12 (doze) meses; 
Medida - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veiculo, observando 
o disposto no § 4"- do art. 270 da Lei n• 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro. 
Parágrafo único. Aplica·se em dobro a multa 
prevista no caput em caso de reincidência no 
perlodo de 12 (doze) meses (NR}. 

Esgotado todos os meios de 
defesa de multa no âmbito administrativos, 
uma vez penalizado da multa, a condutora 
Infratora esta apta a receber a penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, aplicada pela 
autoridade abaixo subscrita, conforme reza inc. 
ill do art. 256 do CTB. 

Ante a análise fática e 
jurldica das provas e manifestações 
constantes no presente processo, com base'no 
inc. 111 do art. 256 do Código de Trânsito 
Brasileiro c/c Inc. 11 do art. 3° da Resolução 
182105 do CONTRAN c/c Inc. inc. 11 do art. 1• da 
Portaria 04012010 - DETRANIAP acato o 
constante no relatório n• 004/14 de fls. 15 a 17 
dos autos e DECIDO pela APLICAÇÃO DA 
PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR de LUCILENI PINHEIRO DE SOUZA 
pelo período de 12 (DOZE) MESES, conforme 
dispõa o art. 165 redação dada pela Lel11.705 
de 19.06.2008 com fulcro no artigo 261 do 
ambos do Código de Trânsito Brasileiro, assim 
como o mesmo deverá ser submetido ao curso 
de reciclagem, nos termos do inc. 11 do art. 268. 
do Código de Trânsito Brasileiro. 

Desta feita. Encaminhe-se os 
autos a Comissão para que notifique, conforme 
previsto em lei, a condutora Sra. LUCILENI 
PINHEIRO DE SOUZA da decl~ proferida, ao 
Núcleo de penalidade para Pjó_Jéder as devida& 
anotações nos termos leg s, realizando as 
demais comunicações pre stas em lei. 
Macapá-AP, 1 e març e 2014. 

ES D'A SILVA 

DECISÃO 
Processo n• 014.00641412013-DETRANIAP 
Data: 12/ 0612013 
Resumo do Assunto: PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR DO 
CONDUTOR EMIVALDO DA LUZ SOUZA 
Registro de CNH n• 04203910898 

O presente processo cuida· 
se de procedimento administrativo para 
apuração e imposição de caso, no qual, o 
condutor Sr. EMIVALDO DA LUZ SOUZA 
transgrediu norma estabelecida no. Código de 
Trânsito Brasileiro em razão de ter sido 
flagrado pela Polícia Rodoviária Federal no km 
O da BR 210, no dia 17/1112012, conduzindo o 
veículo de placa NEV 65291AP sob efeito de 
álcool conforme numero do teste de recusa n• 
1606 ( informações na fls. 21 ) e conforme 
previsto no Art. 261 do Código de Trânsito 
Brasileiro, cabe ao Sr. EMIVALDO DA LUZ 
SOUZA de Registro de Carteira Nacional de 
Habilitação _!1° _ 04203910898, a penalidade 
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prevista no art. 165 do CTB, infração de 
natureza gravlssima, cuja infração prevê, de 
forma especifica, penalidade de suspensão do 
direito de dirigir pelo periodo de 12 (doze) 
meses. 

De inicio, há que se dizer que 
o processo em referência obedeceu ao rito 
ordinário com fulcro na Resolução de n• 
182120_05 do CONTRAN e Portaria de n• 
4012010-DETRANIAP, seguindo o disposto nas 
normas legais, principalmente no que tange à 
garantia dos direitos de contraditório e ampla 
defesa. 

Cumpre esclarecer que foi 
expedida notificação, via AR, para o endereço 
constante no cadastro do condutor junto ao 
DETRAN, com êxito na entrega do mandado de 
notificação pela Empresa de Correios e 
Telégrafos-ECT (informações constantes nos 
autos à fl.27). Contudo, o Sr. EMIVALDO DA 

. LUZ SOUZA não se manifestou no prazo legal 
apresentando defesa escrita. Ante a ausência 
de defesa do condutor, o processo seguiu a 
reveUa, uma vez que_ não houve incidê-ncia de 
prescrição da pretensão punitiva (art. 22 da 
Resolução 182/2005· CONTRAN). . 

Assim sendo, no que 
concerne a imposição da penalidade de multa 
aplicada pela infringência do art. 165 do CTB 
ao Sr. EMIVALDO DA LUZ SOUZA, que assim 
preceitua, In verbis: 
Art. 165 · Dirigir sob a influencia de álcool ou 
de qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência: 
Infração • gravíssima; 
Penalidade- multa (dez vezes) e suspensão do 
~ire/to de dirigir por 12 (dozel ~eses; __ 
Medida - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veiculo, observando 
o disposto no § 4° do art. 270 da Lei n• 9.503, 
de 23 ·de setembro de 1997 --_ Código de 
Tráns/to Brasileiro. 
Parágrafo rinlco. Aplica-se em dobro a multa 
prevista no caput em caso de reincidência no 
perfodo de 12 (doze) meses (NR). 

Esgotado todos os meios de 
defesa de multa no âmbito administrativos, 
uma vez penalizado da multa, o condútor 
Infrator esta apto a receber a penalidade de 
suspendo do direito de dirigir, aplicada pela 
autoridade abaixo subscrita, conforme reza Inc. 
111 do art. 256 do CTB. 

Ante a análise fática e 
juridlca das provas e manifestações 
constantes no presente processo, com base no 
Inc. 111 -do art. 256 do Código de Trânsito 
Brasileiro c/c Inc. 11 do art. 3" da Resolução 
182105 do CONTRAN ele Inc. Inc. 11 do art. 1° da 
Portaria· 040/2010 :... DETRAN/AP acato o 
constante no relatório n• 037114 de fls. 29 a 31 
dos autos e DECIDO pela APLICAÇÃO DA 
PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR de EMIVALDO DA LUZ SOUZA pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme dispõe o 
art. 165 redação dada pela Lei 11.705 de 
19.06.2008 com fulcro no artigo 261 do ambos 

_do Código de Trânsito Brasileiro, assim como 
o mesmo deverá ser submetido ao curso de 
reciclagem, nos termos do Inc. 11 do art. 268 do 
Código de Trânsito Brasileiro. 

Desta feita. Encaminhe-se os 
autos a Comissão para que notifique, conforme 
previsto em lei, o condutor Sr. EMIVALDO DA 
LUZ SOUZA da decisão proferi , ao Núcleo 
de penalidade para proce as devidas 
anotações nos termos le - s, realizando as 
demais comunicações pr 1stas em lei. 
Macapá-AP, 10 e mar de 2014. 
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Assim sendo, no que 
concerne a ImposiÇão da penalidade de multa 
aplicada pela infrlngêncla do art. 165 do CTB 
ao Sr. ALEX FERNANDO PEREIRA DE SOUZA, 
que assim preceitua, In verbis: 
Art. 165 • Dirigir sob a Influencia de álcool ou 
de qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência: 
Infração. gravissíma,· 
Penalidade- multa (dez vezes) e suspen3§0 do 
direito de dirigir por 12 (doze) meses; 
Medida - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veiculo, observando 
o disposto no § 4" do art. 270 da Lei n• 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro. 
Parágrafo único. -Aplica-se em dobro a multa 
prevista no caput em caso de reinclciéncla no 
perlodo de 12 (doze) meses (NR). 

Esgotado todos os meios de 
defesa de multa no âmbito administrativos, 
uma vez penalizado da multa, o condutor 
Infrator esta apto a receber a penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, aplicada pela 
autoridade abaixo subscrita, conforme reza Inc. 
111 do art. 256 do CTB. 

Ante a análise fática e 
jurldica · das provas e manifestações 
constantes no pre~ente processo, com base no 
inc. 111 do art. 256 do Código de Trânsito 
Brasileiro c/c inc. 11 do art. 3° da Resolução 
182/05 do CONTRAN c/c inc. Inc. 11 do art. 1" da 
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Portaria 04012010 - DETRAN/AP acato o 
constante no relatório n• 025114 de fls. 15 a 16 
dos autos e DECIDO pela APLICAÇÃO DA 
PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR de ALEX FERNANDO PEREIRA DE 
SOUZA pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme dispõe o art. 165 redação dada pela 
Lei 11.705 de 19.06.2008 com fulcro no artigo 
261 do ambos do Código de Trânsito 

· Brasileiro, assim como o mesmo deverá ser 
submetido ao curso de reciclagem, nos termos 
do Inc. 11 do art. 268 do Código de Trânsito 
Brasileiro. 

Desta feita. Encaminhe-se os 
autos a Comissão para que notifique, conforme 
previsto em lei, o condutor Sr. ALEX 
FERNANDO PEREIRA DE SOUZA da decisão 
proferida, ao Núcleo de ~!Idade para 
proceder as devidas ano,tãÇ'ü's nos termos 
legais, realizando as de ls comunicações 
previstas em lei. 
Macapá-AP, 1 de març 

DECISÃO 
Processo n• 014.006412/2013-DETRAN/AP 
Data: 12/ 0612013 
Resumo do Assunto: PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR DO 
CONDUTOR EZEQUIEL CONCEIÇÃO DE JESUS 
Registro de CNH n• 03139665911 

O presente processo cuida· 
se d-e procedimento administrativo para 
apuração e_ imposição de caso, no qual, o 
condutor Sr. _ EZEQUIEL CONC€1ÇÂO DE 
JESUS transgrediu norma estabelecida no 
Código de Trânsito Brasileiro em razão de ter 
sido flagrado pela Policia Rodoviária Federal 
no km O da BR 210, no dia 17/1112012, 
conduzindo o veiculo de placa NEX 2672/AP 
sob efeito de álcool conforme numero do teste 
de recusa n• 1589 ( informações na fls. 20 ) e 
conforme previsto no Art. 261 do Código de 
Trânsito Brasileiro, cabe ·ao Sr. EZEQUIEL 
CONCEIÇÃO DE JESUS de Registro de Carteira 
Nacional de Habilitação n• 03139665911, a 
penalidade prevista no art. 165 do CTB, 
lnfraçllo de natureza gravissimá, cuja Infração 
prevê, de forma específica, penalidade - de 
suspensão do direito de dirigir pelo perlodo de 
12 (doze) meses. 

De inicio, há que se dizer que 
o processo em referência obedeceu ao rito 
ordinário com fulcro na Resolução de n• _ 
182/2005 do CONTRAN e Portaria de n• 
40/2010-DETRANIAP, seguindo o disposto nas 
normas legais, principalmente no que tange à 
garantia dos direitos de contraditório e ampla 
defesa. 

Cumpre esclarecer q·ue foi 
expedida notificação, via AR, para o endereço 
constante no cadastro do condutor junto ao 
DETRAN, com êxito na entrega do mandado de 
notificaçllo pela Empresa de Corretos e 
Telégrafos-ECT (informações constantes nos 
autos à fl.26): Contudo, o Sr. EZEQUIEL 
CONCEIÇÃO DE JESUS não se manifestou no 
prazo legal apresentando defesa escrita. Ante a 
ausência de defesa do condutor, o processo 
seguiu a revelia, uma vez que não houve 
incidência de prescrição da pretensão punitiva 
(art. 22 da Resolução 182/2005· CONTRAN). 

Assim sendo, no que 
concerne a imposição da penalidade de multa 
aplicada pela lnfringêncla do art. 165 do CTB 
ao· Sr. EZEQUIEL CONCEIÇÃO DE JESUS, que 
assim preceitua, In verbls: 
Art. 165 • Dirigir sob a Influência de álcool ou 



r 
[ 
r 

Macapã, 12.03.2014 

de qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência: 
Infração • gravlsslma; 
Penalidade - multa (dez vezes) e suspens.ão do · 
direito de dirigir por 12 (doze) meses; 
Medida - recolhimento do documento de 
habilitaÇão e retenção do veiculo, observando 
o disposto no § 4" do art. 270 da Lei n• 9.503, 

de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro. 
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa 
prevista no caput em caso de reincidência no 
período de 12 (doze) meses (NR). 

Esgotado todos os meios de 
defesa de multa no âmbito administrativos, 
uma vez penalizado da multa, o condutor 
infrator esta apto a receber a penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, aplicada pela 
autoridade abaixo subscrita, conforme reza inc. 
111 do art. 256 do CTB. 

Ante a análise fática e 
jurídica das provas e manifestações 
constantes no presente processo, com base no 
inc. 111 do art. 256 do Código de Trânsito 
Brasileiro ele inc. 11 do art. 3° da Resolução 
182/05 do CONTRAN c/c inc. inc. 11 do art. 1• da 
Portaria 040/2010 - DETRAN/AP acato o 
constante no relatório n• 038/14 de fls. 28 a 30 
dos autos e DECIDO pela APLICAÇÃO DA 
PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR de EZEQUIEL CONCEIÇÃO DE JESUS 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
dispõe o art .. 165 redação dada pela Lei 11.705 
de 19.06.2008 com fulcro no artigo 261 do 
ambos do Código de Trânsito Brasileiro, assim 
como o mesmo deverá ser submetido ao curso 
de reciclagem, nos termos do inc. 11 do art. 268 
do Código de Trânsito Brasileiro. 

Desta feita. Encaminhe-se os 
autos a Comissão para que notifique, conforme 
previsto em lei, o condutor Sr. EZEQUIEL 
CONCEIÇÃO DE JESUS da dec· o proferida, 
ao Núcleo de penalidade P, proceder as 
devidas anotações termos legais, 
realizando as demais co nicações previstas 
em lei. 
Macapá·AP, 

DECISÃO 
Processo n• 014.008676/2013-DETRAN/AP 
Data: 04 I 10 I 2013 
Resumo·do Assunto: PROCESSO DE 
Sl.ISPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR DO 
CONDUTOR RAIMUNDO DE NAZARE 
CAVALCANTE DA SILVA 
Registro de CNH n• 03807501270 

O presente processo cuida
se de procedimento administrativo para 
apuração e imposição de caso, no qual, o 
condutor Sr. RAIMUNDO DE NAZARE 
CAVALCANTE DA SILVA transgrediu norma 
estabelecida no Código de Trânsito Brasileiro 
em razão de ter sido flagrado pela Policia 
Rodoviária Federal no km 01 da BR 210, no dia 
11102/2012, conduzindo o veículo de placa NEZ 
4134/AP sob efeito de álcool conforme 
informações na fls. 03 dos autos, e conforme 
previsto no Art. 261 do Código de Trânsito 
Brasileiro, cabe ao Sr. RAIMUNDO DE NAZARE 
CAVALCANTE DA SILVA de Registro de 
Carteira Nacional de Habilitação n• 
03807501270, a penalidade prevista no art. 165 
do CTB, infração de natureza gravíssima, cuja 
infração prevê, de forma especifica, penalidade 
de suspensão do direito de dirigir pelo período 
de 12 (doze) meses. 

I De inicio, há que se dizer que 
o processo em referência obedeceu ao rito 
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ordinário com fulcro na Resolução de n• 
18212005 do CONTRAN e Portaria de n• 
40/2010-DETRANIAP, seguindo o disposto mis 
normas legais, principalmente no que tange à 
garantia dos direitos de contraditório e ampla 
defesa. 

Cumpre esclarecer que foi 
expedida notificação, via AR, para o endereço 
constante no cadastro do condutor junto ao 
DETRAN, com êxito na entrega do mandado de 
notificação pela Empresa de Correios e 
Telégrafos-ECT (informações constantes nos 
autos à fl.12). Contudo, o Sr. RAIMUNDO DE 
NAZARE CAVALCANTE DA SILVA não se 
manifestou no prazo legal apresentando defesa 
escrita. Ante a ausência de defesa do condutor, 
o processo seguiu .a revelia, uma vez que não 
houve incidência de prescrição da pretensão 
punitiva (art. 22 da Resolução 18212005· 
CONTRAN), 

Assim sendo, no que 
concerne a imposição da penalidade de multa 
aplicada pela infringéncia do art. 165 do CTB 
ao Sr. RAIMUNDO DE NAZARE CAVALCANTE 
DA SILVA, que assim preceitua, In verbis: 
Art. 165 • Dirigir sob a influência de álcool ou 
de qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência: 
lnfraçlo • gravlsslma; 
Penalidade- multa (dez vezes) e suspensão do 
direito de dirigir por 12 (doze) meses; 
Medida - recolhimento do documento de 
habilitação e retenção do veiculo, observando 
o disposto no § 4° do art. 270 da Lei n• 9:503, 

de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro. 
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa 
prevista no caput em caso de reincidência no 
período de 12 (doze) meses (NR). 

Esgotado todos os meios de 
defesa de multa no âmbito administrativos, 
uma vez penalizado da multa, o condutor 
infrator esta apto a receber a penalidade de 
suspensão do direito de dirigir, aplicada pela 
autoridade abaixo subscrita, conforme reza Inc. 
111 do art. 256 do CTB. 

Ante a análise fática e 
jurldlca das provas e manifestações 
constantes no presente processo, com base no 
inc. 111 do art; 256 do Código de Trânsito 
Brasileiro ele Inc. 11 do art. 3° da Resolução 
182105 do CONTRAN ele inc. inc. 11 do art. 1° da 
Portaria 040/2010 - DETRAN/AP acato o 
constante no relatório n• 005/14 de fls. 14 a 16 
dos autos e DECIDO pela APLICAÇÃO DA 
PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE 
DIRIGIR de RAIMUNDO DE NAZARE 
CAVALCANTE DA SILVA pelo perlodo de 12 
(doze) meses, conforme dispõe o art. 165 
redação dada 'pela Lei 11.705 de 19.06.2008 
com fulcro no artigo 261 do ambos do Código 
de Trânsito Brasileiro, assim como o mesmo 
deverá ser submetido ao curso de reciclagem, 
nos termos do inc. 11 do art. 268 do Código de 
Trânsito Brasileiro. 

Desta feita. Encaminhe-se os 
autos a Comi~são para que notifique, conforme 
previsto em lei, o condutor Sr. RAIMUNDO DE 
NAZARE CAVALCANTE DA SILVA da decisão 
proferida, ao Núcleo de penalidade para 
proceder as devidas anota - nos termos 
legais, realizando as de comunicações 
previstas em lei. 
Macapá-AP, 1 de março 

DECISÃO 
Processo n• 014.005546/2012-DETRAN/AP 
Da!a de entrada: 28.06.2012 

Pãg. 13 

Resumo do Assunto: PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR DO 
CONDUTOR JEFFESON FACUNDES ROCHA 
Registro de CNH n• 03519891838 

O presente processo cuida-se 
de procedimento administrativo para apuração 
e imposlçllo de caso, no qual, o condutor 
infrator acumulou 07 (sete) infrações de 
natureza grave e gravissima, totalizando 43 
(quarenta e três) pontos em registro de 
prontuário da Carteira Nacional de Habilitação 
e conforme previsto no Art. 261, § 1° do Código 
de Trânsito Brasileiro, com probabilidade de 
imposição de penalidade de suspensão do 
direito de dirigir o condutor Sr. JEFFESON 
FACUNDES ROCHA de Registro da Carteira 
Nacional de Habilitação n• 03519891838, por 
ter atingido a contagem de mais de 20 (vinte) 
pontos, no período de 12 (doze) meses. 

De início, há que se dizer que o 
processo referência obedeceu o rito ordinário 
com fulcro na Resolução de n• 18212005 do 
CONTRAN e Portaria de n• 4012010· 
DETRAN/AP, seguindo o disposto nas normas 
legais; principalmente no que tange à garantia 
dos direitos de contraditório e ampla defesa. 

Cumpre esclarecer que foi 
expedida notificação, via AR, para o endereço 
constante no cadastro do condutor junto ao 
DETRAN, sem êxito na entrega do mandado de 

· notificação pela Empresa de Correios e 
Telégrafos-ECT, porém foi publicado no Diário 
Oficial do Estado, portanto considerado válido 
para todos os efeitos legais, conforme dispõe o 
§ 2", art. 10 da Resolução n• 182105 do 
CONTRAN (Informações constantes nos autos 
na H.22) e o Sr. JEFFESON FACUNDES ROCHA 
não se manifestou no prazo legal apresentando 
defesa escrita. 

Ante a ausência de defesa do 
condutor, o processo seguiu a revelia, uma vez 
que não houve incidência de prescrição da 
pretensão punitiva (art. 22 da Resoluç.ão 
182120~5-CONTRAN). 

Assim sendo, no que concerne 
as autuações e multas aplicadas pela 
infringência do ·art. 195 do CTB, art. 167 do 
CTB, art. 230,V do CTB, art. 162, I do CTB, art. 
209 do CTB, art. 170 do CTB e art. 175 do CTB a 
partir das quais houve lançamento de 43 
(quarenta e três) pontos no registro de 
prontuário da Carteira Nacional de Habilitação 
do condutor Sr. JEFFESON FACUNDES 
ROCHA, não houve nenhuma justificativa que o 
exime-se de responsabilidade de pagamento 
das multas, no entanto, reconhecemos e 
procedemos a retirada da pontuação negativa 
da CNH referente aos autos AB00011705, 
AB00011706 e AB00011707 (fls. 09, 11 e 12) 
infrações de natureza gravisslmas, totalizando 
21 (vinte e um) pontos, uma vez que o condutor 
do veiculo foi Identificado no momento da 
autuação. 

Ocorre que com a subtração 
destes 21 (vinte e um) pontos, por serem 
Infrações de responsabilidade de condutor 
devem--ser-retirados dO prontuário do Sr. 
JEFFESON FACUNDES ROCHA que figura nos 
autos somente como proprietário do veículo e, 
por conseguinte ser transferido para o real 
condutor Infrator · que foi devidamente 
identificado nos respectivos autos de 
infrações. Destarte com essa ret.irada, o que 
autoriza a continuidade deste procedimento 
não obsta a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir, haja vista ainda persiste o 
total de 22 (vinte e dois) pontos no prontuário 
do Sr. JEFFESON F.A,CUNDES ROCHA. 

Desta feita, depreendendo-se da. 
análise fática e jurídica das provas e 
manifestações constantes no presente 
processo, acato o relatório n• 196113 constante 
às fls. 24 a 27 dos autos e DECIDO pela 
aplicação da penalidade de suspensão do 
direito de dirigir do senhor JEFFESON 
FACUNDES ROCHA, pelo período de 03 (três) 
meses, devendo o condutor realizar o curso de 
reciclagem e aguardar o prazo de suspensão 
para retirar Carteira Nacional de Habilitação. 

Para os autos de n• 
AB00011705, AB00011706 e AB00011707 (fls. 
09, 11 e 12) que seja retirada a pontuação
atrlbulda a proprietário do veiculo ao mesmo 



Macapá, 12.03.2014 

somente cabe o pagamento do valor pecuniário 
conforme prevê resolução 108/1999-CONTRAN 
e Portaria 59/2007-DENATRAN. Quanto à 
transferência de pontuação para o real Infrator 
não será permitida pelo fato de que o mesmo 
não possui CNH (fls. 09) e por ter prescrito a 
pontuação em questao. 

Fundamenta-se a decisão no 
inc.lll do art. 256 do Código de Trânsito 
Brasileiro da c/c lnc.ll do art. 3° da Resolução 
n• 182/2005-CONTRAN c/c inc. 11 do art. 1• da 
Portaria n• 040/2010-DETRAN/AP e Portaria 
59/2007-DENATRAN, bem como no caput.do 
art. 261 do Código de TrAnsito Brasileiro c/c a 
alínea "a", Inc. I do art. 16 da Resolução n• 
182/2005-CONTRAN e inc. fi art. 268, 11, do 
Código de Trânsito Brasileiro. 

Desta feita, encaminhe-se os 
autos à Corregedorla/DETRAN-AP para que 
notifique, conforme previsto em lei, o condutor 
JEFFESON FACUNDES ROCHA da decisão 
proferida, para tomar ciência da penalidade, 
bem como da possibilidade de Interpor recurso 
ou de entregar a Carteira Nacional de 
Habilitação na Corregedoria desta Autarquia, 
ambos no prazo legal, a contar M recebimento 
da notificação de penalidade,;€j)Tiforme dispõe 
o art. 17 da Resolução 1ii 2005-CONTRAN 
assim como realizar as d · ais comunicaçõe~ 
previstas em lei. 
Macapá~AP, o de mar 

(i:EPA ) 
Augusto de Oliveira Junior 

PORTA R I A N ° 016/2014-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
P..:~w-~.~; ·.:r~lltifru,, C' Tecnológrco:. do Estado do Amilpâ· 
I! F"A. nn w,n da' ~tflbllrÇQf!> que lhe sao conferidas pela 
i.~·r rr:• rr~1:,, oJ~ l(• dl"' dl•ril de 1997, alterada pela lei nr. 
U~0~. de 2!l de 1unho de 2UO;>, Decreto no OOiJ, de 03 de 
1.1nr·r. :1 .;,, )!111 r: tenrto e•Jl .vista o teor do Memo. no 
<:::'J.C.:l~_-'CIItt•nrulvgra 1·1~1ca.'IEPA de 06 de fevereiro 
JUJI. . 

. RESOLVE: 
Art.1 ° · Dcsrgnar ·o desiOC<1mcnto dos 

'•:rvrrlon:-;, CLICIA DENIS GALARDO Pesquisadora, 
Gul;l~l~~ MARCUS DIEGO DE ALENCAR CARDOSO 
ANDRESSA RUHANE SÁ VALENTE c OSIT~ 
CLEYRIANE LOBATO DO NASCIMENTO, para viajarem 
<i~ '!éde d~ Sllas atribuições em Maca pá, ate o munrcip1o 
rJ•: r err~õrrJ Gonr~s. ~ frm de atender ao projeto "Nível de 
: ""llf;( rmenl<.> aa População sobre dengue. seus vetores e 
;n~d><J.r; oe (<!nlr'.'IC 110 1-lunrcipro de Fen-eira Gomes" no 
!.':rit.:dê' cJ.., lli02í20J·l. Sem ónu.~a o Instituto. ' 

Art.2" flç ;P Ci~fa. ~='!rhlirJue·se c Cumpra-

Macapá, 10 dfteve\eiro de 2014. 

AUGUSTO DE O IVE \A JÚNIOR 
Diretor - re~ente 

/ 
PORTA ~),J(N ° 017/2014-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE rlo Inslltuto de 
! '"''-1'"'"1'' •..:";·nt•frc,,s e 1 ccnológir.as do Estado do Amapá • 
;H'i•. "'-' •J~o da~ atnburções que lhe são conferrdas pela 
; ,., n·: !"• :w. rt~ 111 ct~ ilhrit rte 19~7, ~lt'!rada pela L e• n 
,. :1:,;~·~. •J11 2!! de junh•J de 2002, Decreto no 0013, de 03 
cc· jan.:ro·o de 2DJ 1 c tendo em vrstJ o teor doMemo. no 
tr;f201H:If:i!EPA r1e 13 de fevPreiro de 2014. 

RESOLVE: 
Art.1 ° Dr:srçn~r n dcslrx~mento dos 

.,.,rv•nr.·•~> MARIANA AVELAR DA SILVA, Analista 
D•:·.erworvrrnento Rmnl. RODRIGO DE AQUINO 
GOMES. Chefe dn Divis<lo Desenvolvimento Tecnológico 
r;O..hllt' FGS - 2 e ANTONIO MATOS DA SILVA, 
!·lr.-:or,:.t~ (lf,cr;tl, Código FGI- 2, para viajar dil sede de 
·.•r.1< .1tr o!)'"';6w; ,.,m MaLap~. ate f•lunicipio de Porto 
',. "' · ~~- .,.,, ''l'l''l!VI) d•.• realr1ar vrs~cnica nil Empresa 
•····:·i••<.'Jl··•·.!d .1. <J,, C. CJrdosu ·,..V," no dia 17/02/2014. 

. Art . .2" t.x- :.,· Cienclil Pi.rhlique·s~ ~ (r.rmpr<~·~~ 
M;~cap.l, 17 de fe~ereiro de 2014. 

\ . 
' AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Diretor - P~sidellte 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTA R I A N ° 018/2014-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
r•csQw;,r.:; (Jentifiras c· T P.cnologr~il< rlo Estado do Amiip~
fri"A, llé• u·-r, <:lõ; .-ttrrt>urçõe~ qw th~ ~ão conferidas pela 
1.•:• n° .J.33R. tJp i6 de ,ll.ml d~ 1997, alterada pciJ Ler n 
"•.Jb9'?. rle .'H tle JUnho de 2Ull2. Decreto n" 00.13, de 03 
.ir 1.111•'"" rif: ;·n11 ~ t~nt!o em vi~la o teor do Memo no 
00-li201+CJ'l•íP!~ ~c 12 de Fevercrro 20H. 

RESOLVE: 
Art.1 o · f)~~r'.J' r~1 u de SI()( ~mento da servidora, 

EDILUCl DO SOCORRO LEÔNCIO TOSTES 
MALCHER. rhPf-> ;~., Í.\'11lt>J de Plantas ~'ledililrdis e 

l'r>.>dutu~ Nalurar;. Código FG5-3, para vraJilr da sede d~ 
•,,w; il!criJrn~oc:; c:n l-1nr~pã, até a cirlml~ ne Belém/PA. 
mm o!lJ•'trv(l ,j~ cl," dlldarn~ntrJ ao Proyrama de Pós: 
Q..•IJtrJrodL• que ~':!r~ realizado r"~ sistema modular na 
Unrvcr:;rdJdc ferlr.r.11 .1n rilrá, no perrodo d<;> 18 a 
.'H!fl)/)!11.;. <;,•nl or~rr~ n~r"? l~uto. 

Art.2° C:•e · St~ Cienfra. Publrque·5e e Cumpra· 
... ~~ '. . 

Macapá, 17 de Fevereiro de 2014. 
\ \ ~ 
\ ... \ 

AUGUSTO DE OL~VE~'RA JÚNIOR 
Diret(/r -Jfresid~nte 

PORTA R IcKN ° 019/2014-GAB/IEPA 

O DIRETOR-I'RESIOENTE do Instituto '.le 
,.,.,.,'1·-'i''':· Crt~ntrf".~~' e T<.;~.t~oloyicHs do Estado do Amapâ. 
lEr r .. r:o uso dJs Jtnb!JrC~~. ou c lhe s5o conferida~ pela 
'-"' n·• !J.J l:l rlr lf, rle ~h11l rl~ 1.'197, i~lt~r·ada p<;lil Lei rr 
0 rrr.::~~, dl:' 28 d•: J~rrhu dt! 2002, Decreto no 0013, de 03 
de i•ne110 d( 201 I r tendo ·~m vr:;ta o teor rln t~emo no 
,;r: !.<":rtt·~ Cf'f:tn::. d·• 1:' c1t.1 f·r_:lf~:·H~it~"1 2014. 

RESOLVE: 
.Art.1 ° [ll;:.r_gn~r o deslocamento elos 

sc:vrrior~>;., BENEDITO VITOR RABELO, Biólogo, 
VALDECI MARQUES GIBSON, Chefe da Unidade de 
Sc11.;onamcnto Remoto. Código FGS-1, DAYSE 
SWELLEN DA SILVA FERREIRA, Chefe da Unidade de 
btudo de Uso e Ü(UPilÇ5o do ~oto. Código FCiS. -1, 
KARLA CRISTINA NASCIMENTO, Chefe dil Unidade do 
m~•o h~r·:•.• Código FGS-1 e ROBERTO CARDOSO DA 
SILVA, r~otcristJ Oficial, Código FGI-2, para vl~jarem 
rJ~ sede ct.; suas at• ibuiçóes ern Maca~á. até os municípios 
de A111apci c Tarturugalzrnho, com objetivo de validar 
r~~ult.Jrln< d~ arn(l~tragens (te flora lenhosa do cerrado 
dll.rapaen~e no perioúo de 18 a 2010· 2014. 

Art.2° Oé se liencr . Publrque-se e Cumpra· 
SP 

Macapá, 18 de fevereiro de 2014. 

AUGUSTO DE oqVEIR~ JÚNIOR .. 
Diretor- P;esidellte 

PORTA R I A_N? 020/2014-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
P,sqw~a~ Cit!ntificas e Tecnolôgrcas do Estado do Amapà
!EPA, r"J uso das illrrburçõt:S que lhe s5o conferidas pela 
r_~i n~ 033~. ele 16 ·d·! ub1il d~ 1997, alterada pela Lei n" 
rr(il'), ri ... ~B d~ jurrl~e• .J~ 2002, Decreto n° 0013, de 03 de 
i.n>rr(l rl•~ 20 I 1 !' 1~11r10 en• vr>til o teor do Memo. no 
2 i i.?n 1 4/(:nt<'moloyi<~ t·1Prlrr.a/If:PA de 12 de fevereiro 
}!'il I 

RESOLVE: 
Art.1 o • Oesignar o deslocamento dos 

s"""'iór e:,. CU CIA DENIS GALARDO Pesquisarlora, 
EMERSON MONTEIRO DOS SANTOS, Pesqursador e 
ROSIMERE LOPES DA TRINDADE, Pesqursadora, para 
•··~tn•t~"' da ~erle de srras .1trlbulçôt!s em Macapá, até o 
nr,llli!.Õj>io de Laranjal do Jari/AP e Almerrm/PA,corn o 
nh)elrvn dP mllnrl.<.tr~nl'111lo dd~ ~o;>p~<.les de Allo!Jliel;;s, 
Ar:r:iP~. c:1n ... ttllctP•.,~ tn.)lnllllfi•JO~ e flt:I-XltOnHneo5 c ~eus 

(rMtinn'l"=', nas .irr:;t·~ rltrPiitlllPntP' .::tfPt:~das e de inOuênCia 
rt:1 IJH~ ~ .. ~:~tn Anlim•n r1n l~n- aJ)MPar,i", no período 
rh' li .1 ~·1/01/"'llLL 

Art.2° · UP · ··P. cu. Õil Puhlrqu<:'-~e e Cumpr~· 

MacapiÍ, 18 ~e~~ eiro d~ 2014. 

AUGUSTO DE O IVE RA JUNIOR 
Diretor - resi ente 

' / 
PORTA R I~~- 021/2014·GAB/IEPA 

Pág. 14 

Art.1 ° Dr.sign~r o deslocamento dos 
:;ervrdores. J?ÃO 00 SOCORRO GOMES CAMPOS, 
fcm1co JOSE LUIZ DOS SANTOS CHAVES, "fecnrco r: 
FRANCISCO REDIVALDO ALMEIDA, Te~nicn, para 
vro;o:11em da :..~d"' 1k: :.uJ:. Dtribuiçõcs em Macapá, Jté o 
ll'!l' ;i>jpr•_. ue Lar~ntal do Jari/iiP e 1\lmenmtPA,com o 
ol>;•~trvc• d(~ monitt"i:lmentP das espécies de Anopheles, 
Md~?s. '-"llt•li<kos, triiltomineo; e flebotomin<!os e seus 
crr~rlores nas ,1reDs diretame11te afet~das e de influenda 
da UHE Santo Antônio rlo .J~ri - Amapá/Pará", no período 
de 11 a 24/03/20H 

Art.2° De · se Ciêncf. Publique-se e Cumpra· 
~~- . \ 

Macapã, 18 de feirer ·ro·de 2014. 

AUGUSTO DE OLI~Eii. JÚNIOR 
___Qi_retor - Pr~i~!.e · 

PORTA R I A N ° 022/2014-GAB/lEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
f'•:·,quis~:. Cicntif",y, e Tccnolrigicas çln F.-;t~rto do Amara· 
l!:Pii, 110 U50 rla~ at11bwçóc~ que lhe são conferid~s pcl,1 
c•:r •r' 0338, rlr: Jb de ~bnl de l'l'll, illtcr~dn pel~ Lei no 
0~'">(1, de .'f' de ;unho de ~002. L.lccrcto n'' 0013, de 03 de 
Ji"'""!J ·J~ 2011 !! kndo em vrsta o teor do Memo. no 
111;:()1~/r:ntr_~rnoioqla t-l~dicd/IEPA de 12 de fevereiro 
~OH. 

RESOLVE: 

Art.1° {}l'srgnar o deslocamento do~ 
~·'rvrdorr:s, EDlLSON MENDES VALENTE, motorista, 
Código-FGI 2. WALDIR SERRA VIANA, Responsável 
pd,l~ atrvrdades de a poro administrativo, Código - FGI -
2 e ANTONIO MATOS DA SILVA, Notorista Código
FGI - 2, para viajarem da sede de suas atrrbuições em 
f·l~car.~. ate o rnunicipro de Laranjal do Jari/AP e 
M.-,P.rrm/PA,wrn o ObJetivo de n10n1toramento das . 
cs[JP.ms ·de Anopheles, Aedes, simulideos, tríatomineos e 
nl'btJtomincos e ~us cnadore~ nas áreas diretamente 
afet~das c de rnfluéncia da UHE Santo Antônio do Jari -
Amapa{PJrá", no periodo de 1 a 24/03/2014. 

Art.2~ · llc · :;e Ci n~1a. Publique-se e C11111pra-

Presidente 

0 023/2014-GAB/IEPA 

O DIRET de 
Pr·,_.quisas Crcntific~5 c 1 ecnológrcas do Est~do do Amapá
f EP/1, no uso dus atriburçiíes que lhe s~o conferida~ f1t>la 
t ·~r n' 0338, de 16 de abril de 1997, alterad~ pela Lei n'-' 
0(19~. U'<! 2R fie )Unho d~ 2002, Decreto no 0013, de 03 de 
1.~11eiro de 20.11 c t~ndo em vista o teor do Memo. no 
3212014/l'.ntomologi~ f1edica/1EPA de 12 de fevereiro 
20.14 

RESOLVE: 

Art.! 0 
· Designar o riP.slocamento dos Bolsistas, 

MARCUS OIEGO DE ALENCAR CARDOSO, 
SEBASTIÃO CHAVES FAVACHO, LUZINETE LOBATO 
DE LIMA, e ANDRESSA RUHANE SÁ VALENTE para 
vr~_rarP.m rl~ '>erlr de ~~~~~ atribuições P.m Macapá, dté o 
nrurtiCipr~ de l.<Jranjal r1o Jari/AP e Alrnerini/PA,tom o 
~JI:JÇ.t•vo rlc monrt(lrilmento das P.~pP.ciP.S de Anopheles, 
fl.:uc<,, sunulidco<, tn~tnminPo~ P tleootomineos e seus 
UiiHiorc~ n~• cirea:; rlrr~tumente afF.tad~s e de rnflu€-ncra 
d~ PiE Scrnto Antónrn do Jarr Amapa/Pilró", no perlodo 
.,., t; a 21!03/JOi-<. / 

Art.2° • t)f · ~~ Ciefrlf.id. l'ulilique·se e CurnorJ· 

~·c. Macapá, 18 d~;· _e~reiro de 2014. 

AUGUSTO DE IV\IRA JÚNIOR 
Diretor- Pr~~ente 

PORTA R I A No 024/2014-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto rle 
P,•c.qtus~s Oi!ntiflc~~ e Tecn()lógrcas do Estado do Amapá · 
J[PA. nu us'.' das iltriburções que lhe são conferidas pela 
Ler n<• OJJt>, de 16 de ilbril de 1997, alterada pela Lei no 
tli,Q<J, de 2H de junho de 2002, Decreto n° 0013, de 03 
tl•• Jonei•o de 2011 e tendo em vista o teor doMemo. n° 
OU'J.'lOHU~·lP/DAF de 21 de fevereiro 2014. 

RESOLVE: 

O OIRETOR·PRESIDENTE tlo Instituto de 
resqursa; Cienlrficas e T ecnolôgicas do Estado do Amapá· 
l(PA, no uso das atrrl•urçües qul! lhe são conferidas pela 
l.d n~ 0338, d~ 16 de abril de 1997, alterada pela Lei no 
ú699, de 2R dP. junho de 2002, Decreto n° 0013, de 03 de 
Junerru de 2011 e tendo em vista o teor do Memo. n° 
]0,"2014/Entonl\)logia Médica/IEPA de 12 de fevereiro 
20l·.l 

RESOLVE: 

Art.1 o · Oesignilr o deslocamento dos 
St:?•vitlore>, RAUCILA LEAL PINTO, Chefe da Unidade de 
f1Jterial e Patrrmônrn. Código FG5-1, EVERLI NUNES 

_DE ANDRADE, Cl><éf.: \JJ Unid~Je de Transporte. Código 



Macapã, 12.03.2014 

FGS-1 ·: ROBERTO CARDOSO DA SILVA mntorist,l 
Codigo fGl-2, Di11.l 'JÍilJ~rt'n·, 0.1 5P.Li~ de Sllil!o 
.-~~~.L:in:·· ... t->ln ;.·id:.dl:d. ilté o HLHiicípJu dt: Ca!çoenc, com 

0 025/2014-GAB/IEPA 

O DIRE de 
PP~'ftJI<.1r. ~~u.::.nt;fi(.?l~· i: TccnológKr:tS do E~tado do Amapã w 

fcP:\. n:: US(• •.idé alribuiçéks que lhe são confendas pela 
[,·, "'' o:U5. rir- t6 :Je alml de 1997, alte1ada pela Lei n 
·· '"·'~9. dr· 2:3 •le Jilnhr> de 2002. Decreto n° 0013, dE 03 
de J~:n'e'' ·J Je :o 11 e tendo crn vista o teor de ~·1emo no 

; '. ''.1: ·l )l ti r 2~~ de teveren .-:; 2014 
RESOLVE: 
Art.1 ° C'•e;lq'ldl o deslocamento do servidor, 

ALLAN KARDEC RIBEIRO GALARDO. pesquisildor, 
p.1r;~ ·.::;:_i;!r dt1 '-=PC!t- r!(• ~uas ~t1 tbuiç.ôe~ ern ~·lacapá, ate 
í= .... ·.,.J(•H'd, !.(•!!'· uL·~.:· :Lvr} de IJCJrtlopar de rc.uniào para 
••l.d ., .'f•.!,;-."Jf • <:r· !Jr":'"! fll"•"r]Pt,j ''l.nlnnit.~(;~n, (1\.';;flrl•;-io (k• 

nwtr .. ·j: •• , 11'":' r ,_,J~-.•1 .. -. ·~· du perfil d~ su~cetibll!dadt a 
;; ..... ~ .• ~.:. ... •"7 1-\ot'i~,IH.!h:~ úurhnçH no comple:<o Santo 
/:!nr:"::·: :.:~(·~ç~.l. n•"~ pr.-r1ncin dP ·nit.n ~ 03/04/201,~ Sen1 

AUGUSTO DE O~IV~RA JÚNIOR 
Dtretor • presi~ente 

PORTA R I A N ° 026/2014-GAB/IEPA 

O DJRUOR-PRESJOENTE do lnst•Mo de 
Vr ·--:.r .. r : l•"i!t•fl· •\ ••. ~ r._ ... l,.l!lllt)ÇJH.d<.:- \..ll_l E!lldd'} llo ll,f)ldl.)á. 

E'-\\ n.· :!::t.: d;1•; ,Jtnkw:ôe~ qu!.: n~c :;uo confer:d;J$ prlil 
1, · q· 11 · ~;·~. 1·· 1(; t1,· :lluil dtl 19f:l7, (llt~-~radc?~ pera Lei n 
• ··::·.::/.:. ·1·- .!:--: ·.11: !Uiih!J de 2002, Ueoeto n° 0013, de 03 
!· .. :~111:::·~1 :Jt· /1:1 i 0 t{..:nrir-r r:-n~ vJ:-.1;:. (1 tr-.!or do iv1emo no 
,.;_ .-·1~1 I~!~~-· •i-:' ;;·:·de f~l\l":'lt::'itu ~:c}l·~-

RESOLVE: 
Att.l (J n .. ?s!anil~" o rles!ocamento dos se1 vidores, 

ol"'"c' i'·'''' .,,,,j,>r>ô'll d~ sede de suas atribuições em 
f·I .• F~~!L.'Ó. i~k r:: :r:un!!'IJJI:J de OiJP0'1Ue, com ohjet!VO de 
t:ar:t~Jpr!r r1<1-:. :~tJ·.-,!1Mi1C~ (1c (.Jrnpo do projeto "Variat:ào 
";-.P~(.(I·tPmpt.H-:ll c.1(1 r~s!stenci~ de Aedes aegypti a 
P'"-·l.•ó1d•: lld "!gi,io tr;trdronternça do Brasil e da França. 
5r:m ônus L>al'a o lnstrtuto. 

Ro:.~~v..:1 D1J~ (~C CustrCJ ~ PP.nodo de 07 a 
1 ! /()-l! _.\(\ l ~l: 

~'I<~" •:a1d•:c ~rbeno Gal~1do Período de 13 a 

Art.2" L>i: "" 'tnc!" Publique-se p C"mpra-

Ma~apa, 27 de fÓ,vereiro de 2014. 

i '· 
AUGUSTO DF OLJVEI\tA JÚNIOR 

. Diretor • ;-esi~t~nte -----.. -

PORTA R I A N ° 027/2014-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE t1o Institulo cl•: 

i 'l':,wut~ .;:. C1cntitJca:; c l ecnol0g!Ci1S rl0 EstadiJ elo .Atnapá
t~y: •. n·~· u::;o da~ J! ribuiçõcs que lhe s~o confer·,dêtS pclf' 
i .. , "'' r·.-.:·:H, •.1" llS d'.' ,,!Jnl de 1597. alterada pela Lei no 

:y '·'''. ·:11' ,"! •I;> )'"''"-' d•.' 2002. ()rxreto n° 0013, de 03 de 
·;-,:lt-'IICJ f1,-: ~n11 ~~ kndo ..:m vtst\1 o li::!'Jr do Memo. no 

, .':•~ l. !;,'·!f:h1.-1t1 ,'',;jp fJ:~V~tf:.1 1!"[) 2QJ-1 
RESOLVE: 

Att.l 0 Ul~",l~mar n der.locl!mcnto do ;;ervldor, 

EDJLSON MENUES VALENTE, rnntonsta, Código • FGr 

~ 1.-d ._; \'U!·J' (k ::tYlc rJt' Jtlcl~ Jtnllwçàes em M(}Glpa, 

.. :. ·.' P·-d•"-'l'"' ,,, (_r,.,l~·_ .. _gu:. '~U!1\ u.rJbJetivo de PJrtiClpélr 

:'' :·r,·._h-'l• ·· ·v· .. ,,,,.J•~:1t.; ·=-~Pd-:..u·!.t.::llliJOTdl Üd r('~istênoa de 
;::..··1, ... ,),·:,yypr1 r1 pn•.~l11w!p P-:' !t'tliâl..• l~ansft'ntdriça do 
f:r.-r-.d r- .··:1 r~~t,,.,,, lllt·:ll111~t 1.1 tlti~~~-·. (Oilltecilnet!ttJ sohr'2 
' li' ~. 111 ;, t . : -;.", no pedoJo .J'= 08 a 

PORTARIAN 028/2014-GAB/IEPA 

O DIRETO ·PRESIDENTE do. Instituto de 
f""•'l'""';<, Oent;liLa\ c· T(;UlOILÍgiC<Js do Estado do AmapA · 
i=~'!\, nr: 1$0 i.J,y, o~tniJtH<;óe~ q:.re ll1e são confenc1MS pelõ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

':_,_., n'' 03)8. rJ,~ 16 de aiJnl tle 1997. all~rada pela Le1 n 
·~. L-t~:JY, Oé LH (Ü~ JUrtllD r:le 2002, Dt!Geto n!~ OnlJ, ,1p 03 
·1 1·1 j:p;nu ., ·:ii' <'01 J ('· l•~ndc t~fll vlStd O tP.OI rJO r"ll'f11(! il:'l 

;·,~ :_;:::_;!·1-[(;1/lEr.r~ dt: :.~(h; Fcvcrc1m 201-1. 
RESOLVE: 

Art. 1 o [\e;iynar o deslocamento dos 
:_._,i•ior•:~. JOSÉ ROBERTO SANTOS PANTOJA l h<'!< 
; '! »·.: ,. ~ ·.id I il',li./h''ll' d·; li~·(·q:.i!:Jlit".l ~k· \1..·dinh.'ll!o:-1 

Código FGS·l, JOSÉ DINALDO DE MIRANDA BRITO, 
1 ~.. .l, l lli.l,;;l,· ,L, I .rLI!.I!PIH• ,j._. C i._·,•quiwk 1 d~· -\~ti.!'-, 

Código FGS·1, DANIEL DA SilVA LADISLAU. para 
Vl,lJrll nm fln C..\'' de ~tf' (,!<c1S i1l1 ibuii~Ó+2S elll r•irlCdpã, a ré os 
ll1UilKÍ!W.JS de 01auoquc c CJlcoc;'c. com objcttvo rir. f.1:cr 
!f'\·,mtamrnt,) (!P rJr1dn· ... d;J l·hrlrn(11niln1ica pa1a a re9;Jo t.id 

'-·!<ta ·:1~ 1PI.irc~ de ;t:IIJ~l:iliddde amblt:ntal ao derram~nlo 
d<: 0leo na regrào dr no perio de 06 a lli03/20 14. 

Art.2° - D•~ · é;e Ciê c1a. Publique-se· e Cumrra

Macapá, 06~e arço de 2014. 

AUGUSTO DE OLI IRA JÚNIOR 
Diretor- Pre idente 

PORTA R I A N ° 029/2014-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto th.: 
r·._ .. ,,iu'~"·.:. C!e"llll~élo c: ·r.cuwlógKJS do l:st<J:in do AmJpiÍ 
11 ! 't, nr, 11sn d~-~ r~:' il··~~~~;ów; que lht; sâú cunft::rrdas pt~!a 

L~' ,,c 0338. dt' In de ilbnl de 1997. altcr~da pela l.RI no 
or11.1ll. r11~ .'~! .1o Jun!it) rl1~ 7.002. Df:creto no [1013, d•? 03 
tk \-:!lt:.•lll.: U·..: 2rJj ~ ;_: ~~ndo em VI~! (I f) teor du r-temo nO 

ld.',:;~tif.l -- [VI_/lH'A rJ;.. O(l 1i•; 111au~u 201·t 
RESOLVE: 

Art.l u ~;! 1h~,tit1Jir n l'rf:~!rlP.nte rl~1 Comi~s;iCJ 

•·rrm~itH:Itlf.' d•2 Li<..ita~..;\o clu ln~t1tuto de P~suuisas 

Ci~ntrficas e T ecnológrcac. do L:>tildü do Amapá - !EP/,, 
Clllf:' fOI i'IQf1WlH10 pPio:l P(r1ta1 ia 11° 006í2014, e 1.]!J€ paSSd a 

::.-=t 1 ctppr;51.3 (Jt:' r}l ('-llh1tro) novos membros nomeados 
ncck ato, sob <> r•resirjenciil do Pri111eiro, com 
rnmpdc:•rc:·:-i pdr;l J.lt OfllOVtJ:I procednnentos licitatôrios 
r;•l,otivos a ::ont1atação ele compras e serviços, no âmbito 
JrJ ~~~,pe(t;vo ci1gao, no pe,·iodo de 06 de março a 31 de 
[~t'Z~rnl,11 o de 201·l 

PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS 
JÚNIOR- (Prcsldcnll') 

WELITON BARRETO LIMA - (r-1~!lll>r•J 

JOSÉ RIBAMAR FARIAS REIS 
r_fl1-ml)roTitttl.:tr) 

BIRANlLSON DOS SANTOS 
PALMEIRA· rH,ml)rn ._,t!pl~nt~) 

Art.2° 1\ v..1n11~~JQ rcuntr se~tl quilnco da 
nt:\~o:;··.hi;)rlr ·1r n::.-llri:.lÇElo rl~~ lintcçOt'\1)1 sem prejuizo nas 
at1virJadeõ LI~ conwetênCJa de cada membro, e seus 
H.'',fjt'cttV()~; 5PrOrr()t~-; 

Att.3° bld Pti!ldtià c·l!ltdltl em vigor a partir dil 
d,Jt~ de '31JJ pui:'hcJç~o. re~vo , da;; ilS dr;poSIÇÔl'S crn 
({rJlt!'iHHI. 

Art.4° Oê-:,c CtblCiil. ·umpra·se c Publique-s~:. 
Macapa, 07\de arço de 2014. 

\ \• 
AUGUSTO DE buvkiRA JÚNIOR 

Diretor l Pres\dente ... 

PORTARIAN° 030 /2014-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE no Instituto de 
Ptc>c·'.jUisas (l~nlrficilS e Tecnológicas do Estado do t.map.í -
lf:fll\, no uso das atnbuiçilec. qu~ 1111' são conferidas pela 
!-"< no 111}8, de 1(:. d•2 abril de 1997, alt~rada pela Lei n 
o !Jti'!9. <k za L1C lllllllO ck 2002, Decreto n° 0013, de 03 
rit~ li1nt:no ele 20i 1 t! tendo em vista o teor do Memo no 
0\?(201·H:PL!!EPI> tk 00 de 111arco 20H. 

RESOLVE: 
Art.1° '=".:Jb;tttlw o Coo:denador/P1eyuc1n-' e cl 

F•pHpr> d~ 1\l,·.rir), qw f·.>i llltrl'l<c'õdo p~la Po1taria 005/2014-
:..,/~f-3/lEPA, q1~c pa:.:., scT compo:;ta pPios scrvido1es 
~ii.J<~i~o 1 eldciCJildt.l•.~-.. ~!'!! d cutll!Y.ltem a Comíss5o do 
f'lfc:.in 1-'rc:c.r·noo< c élctrÓrl•CG drJ Instituto de Pes~u<Sil~ 
r 1,Jn1·1t:r.~~ r; l •fi!OI(YJ'' -l~ d() f:~.t~do do Arnapá - IEPA, 
C•~ I u ') c·C<It<do de lJb ri c mar.; o a j 1 de Dezembro de 
;·t~1-1, confo1 mt~ a se~JUil 

ê\.!tQ.[i.c!ª-d._~ Com)Letente 
AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
ÇoordenaQ.Q~QritQ 
PEDRO JVAN SEABRA OOS SANTOS 
JÚNIOR 
JOSÉ RIBAMAR FARIAS REIS 
Equipe Apoio 
PEORO IVAN SEABRA DOS SANTOS 

JÚNIOR 
WELlTON BARRETO LIMA 
JOSÉ RIBAMAR FARIAS REIS 

Art.2° A '-""''"<k' •eunir·se-a quando da 
r1eCPS5!dJdC ele rcai!Zu<;d() de notações na modalidade 
PFE:GÃO I,Eh:rrÜniCO e PresenoaiL sem prejuízo nas 
o~lrvrciartes df: compr!t?ncia de cada membro, e seus 
'::>recnvos setor·ia!s. 

Pãg. 15 

Art.JO E<ta Port,11ia r;ntr«r~ em vigor a partir 
cL1 í\;1t~~ 11~ ~~~d pu!.:!i1. d .. ,.~'J, revo' Jdas as disPOsições e~1 

Art.4<t f/.~ -:e f 1er1 1;;, C 1Jnpra-se e Publique-se 
'.'J''~I·J"O ~ 

Macapa, 07 de àr o de 2014. 

AUGUSTO DE O VEI A JÚNIOR 
Diretor- resi 

PORTA R I A 1\! 0 031/2014-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pe;q:::s.-~:, :1er~tif;r:os € r~cnológir.as Co Estado do Amapá -
~~;.·.1. :-::-. ·.t~t\ :j.3s atrii::Jlcões aue lhe são conferiCas oela 

. ~:::. n:i ü3jH, de i b d€ ilt:lril de 199 7,. atterada pEla Lél n 
,, ::c··'>''!. ~p ~~de jU71tl() !je 2002. Decreto nC v013, de 03 
-:~~ ;dq;::~··-~ dt' 20 ll e t~ndo em vista o teor do Me me no 
0: ô'20H.' IJ'11P/DAF de Q6 de rr.arço 2014. 

RESOLVE: 
Art.1° uesignar os servidores aba:xa 

't-iao:>nados para comporem sob ~ presidê<1cia d0 
<:';i:neir(l r. COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, com objetivo 
·::~ o;:·~ra' 0 episódio referente ao desaparecimento 
::cnforme Drocesso nt' 12.~034/2014. 

= JOSÉ R.!BA~1AR FARJ AS REIS 
= jOSE DARCIHAR CORDEIRO DIAS 
-= SÔN!A HELENA PEIXOTO DA COSTA 

Art.2° - A corr.issão t.era 30 (Trinta) dias, para 
a ~'='r,ci•Jsào dos trabalhos, a partir da data de publicação 
~esta Pc:'iana. podendo ser prorrogada por igual período, 
" ~' itccic .. ·Jo D1retor Pres1dente do IEPA. 

Art.3° • A com1ssão reunir-se-á quando da 
;wc€s:;ld.:v1e-, 5/?m p:-e]t1ízo nas õtividades de cornpetência 
:::~ ::.;J0? i;1erntH·0, e se:.1s resoe·.:tivos setoriais. 

Art.4" • Es:a Portana entrar~ em vigor ~ 
~:1~~~ :i?. d?.t7l de s~;a puh\ic;;çào, re·vc'Ç)adas as disposições 

~ ·"' _ __Art.S
0 

• De-~sC:énéia, Cumpra-se e 
... ~ ...•.. ~..,~te·so;: 

Hacapá, 10~ rço de 2014. 

AUGUSTO DE :IV ~RA ~ÚNIOR 
Diretor Pre idente 

(lapen ) 
Nixon Kenedy Monteiro 

PORTARIA N". 06212014-GAB/IAPEN 

O Diretor-Presidente do Instituto da Administração 
Penilenciéria do Estado do Amapá-IAPEN, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n•. 0506, 
1 O de janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1•.- Determinar, com arrimo no art. 159, 164 a 
165, da Lei n•. 066/93, a Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, objetivando apurar as condutas 
dos servidores publicas SAMUEL REIS DA SILVA, LUIZ 
FURTADO DE CARVALHO e MARCOS MONTEIRO DE 
SOUZA, Agentes Penitenciários, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. :ZO. - Designar AI DA MONTEIRO DA SILVA, 
HUMBERTO SIQUEIRA DE SOUZA NETO e MARCELO 
PINTO DE FREITAS O, servidores públicos estáveis do 
quadro funcional do Estado do Amapá, para, sob a 
presidência da primeira, constltulrem Comissão de 
Processo AdmlnlstraUvo Disciplinar, com sede em Macapá
AP, Incumbida de apurar, no prazo legal, as possíveis 
irregularidades referentes aos atos e fatos narrados no 
Boletim de Ocorrência n•. 57912014/COSEG/IAPEN, bem 
como as demais infrações conexas que vierem a ser· 
detectadas no decorrer dos trabalhos envolvendo 
&ervldores públicos, que desempenham suas funções 
neste Instituto de Administração Penitenciária. 

Art. J•, - Deliberar que os membros da comissão 
poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

Art. 4". - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta dias) 
para conclusão dos trabalhos da Comissão. 

Art. s•. - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. / 

Cumpra-se, 
Dê-se Ciência, 
Publique-se. 

Macapá-AP, 1t. e .~arço, e 2014. 

... Nlxon nedy Mo Lro 
Diretõr:P ldente~1;EN/AP ./ _ 



Macapã, 12.03.2014 

PORTARIA N° 064 DE 10 DE MARÇO DE 2014 

O Diretor do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá Sr. Nixon 
Kenedy Monteiro. no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto n• 0506/2011-GEA 
e 

CONSIDERANDO que a servidora 

JOSEANE CARVALHO, Corregedora deste 

Instituto de Administração penal. CDS-3. entrará 

em gozo de férias. no período de 10 a 14 de 

Março de 2013. 6 

CONSIDERANDO que a ausência 

do titular ocasiona descontinuidade dos trabalhos 

desenvolvidos pelo referido servidor 

RESOLVE: 

I. Designar o servidor SALOMÃO BARBOSA 

PANTOJA, Chefe da Casa do Albergado- CALBE, 

CDS-2 para responder pelo cargo. 

11. A substituição de que tratã'l' inciso anterior 
' perderá seu efeito com o retorno do ,litu~r· do cargo 

111. Registre-se, publique-se e dê,~e Ciência. 

(I EF 
Ana Margarida Castro Euler 

PORTARIA N' 04ôl14 -IEFIAP 

A DiRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLOREST.~S DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 033 de 03 de rane~ro de 
2011. e tendo em vista o contido no Memorando n'2512014-
GABIIEF. bem como, proceuo de n' 130.205.069/14-IEF. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Autorizar o dHiocamento dos servidores 
Ana Margarida Castro Euler, Diretora Presidente-IEF, CócLFGS-4 
e Edmílson dos Santos Nunes Motorisla (conduton- Atividade de 
Serviços Gerais e Transporte- ATSGTIUNAD/CAFIIEF para viajarem 
da sede de suas atividades MacapáiAP, até os mur.icipios de Porto 
Grande/AP e Pedra Branca do Amaparí/AP, no dia 11/0312014, a 
fim de participar de Reuniões Técnicas sobre Concessões Flores!~ 
com obj~o de aoresenlar o prf-esiital de Concessão Florestal Lote
Lda Floresta Estadual do Amapá na_ camara de Vereadores de 
Porto Grande e no Conselho Comun'târio de Pedra Br~ 
designando o servidor Gfovanl Musial. Chefe de Gabinete-IEF, 
Cód. FGS-111. pelo exercicto, em subst~uição do cargo de Diretor
Presidenle do Instituto Estadual de Florestas. durante o impedimento 
da respectiva titular. 

Art. 2'- Dê-se ciência, reg1stre-se e publique-se. 

Macapá·A.p.10deMar:d#2 .· 

~~-
ANA MARGARI~~ LER 

D1re1ora-Pr s ente 
IEFtAP 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

TERMO OE ALTERAÇÃO DO CONTRATO N' 01212013 
IEFIAP 

TERMO DE ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO N' 01212013 QUE 
ENTRE Sf CELEBRAM O 
INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS DO AMAPÁ- IEFIAP, 
E A EMPRESA MACHADO & 
ANDRADE LTOA. PARA OS FINS 
NELE DECLARADO. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

'MARGARIDA CASTRO EULER. nome"da pelo Decreto n" 
OG33 de O~ <!e jane~ro de 2011. e do outro !ade MACHADO & 
ANDRADE LTOA. inscnta no CNf'J sob ·J n° 08.945AB2,'0001· 
64. estabelecida na Rodovia Juscehno Kubitschek. 84";. Jardim 
M;Jrco Zero. Macapá•AP. CEP 68.903·014, neste ato 
representa-:la pelo senhor EVANDRO MACHADO DE 
ANDRADE. portador da Carteira de Identidade n° 012.266. AP 
e CPF n" 432.739.602-06. resolvem firrr:ar o presente TERMO 
DE ALTERACAU CONTRATUAL, que será regido pela Lei n" 
8.666i93, art. G5, 11, '·d- e pelas seguintes cláusulas· e 
condições· 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo 
t~m por obteto a alteração <l~ Ci<iu>1ia Seguo<la do Coo1rato n'' 
012:2013 IEFiAP aiustado ertre as parks acima .dentficadas 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO: Drante da 
comprovação éos preços ecot'lomicamente defasados e do 
ccnsequente desequilibrio cconi:>mico·financeiro as 
quartidades constantES ila Clausula Segunda do Contrato n" 
12!2013 IEFIAP passa"' a ser de 19.210 l!trcs pa;a Gasc11na e 
de 10 411lilros para Óleo Diesel. Quanto ao Óleo 2r Náutica, 
Frasco c: 500ml a quantidade per:nnnt'CO a mesma. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RAZÕES: Possibilidade de 
alteracao contcatual med!a~le consmt1merr1o, conforme art 65. 
1'. "d" da Lei n° 8 665 1U3. ou seja. para a iusta remuneração da 
ob'ra. serviço ou fornec'lmenlo, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econõmico~financeiro inictal do contrato. conforme os 
\P.rmos do Despacho n" 07!2014- ASSE.JUR.'IEF 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: A pres~nte 
al:eraçác devarii ser publicada e:n resumo na Imprensa Qlrcral 
dO Estado do /lmapa, oo prazo máximo de 20 (vinte) d1as. a 
contar da data ce sua assinatwa 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORO: Fica eleito o !oro da Seçào 
Jll~;ciána da Justiça CstadÚ~I da Capita; do Es1aoo do A.mapa, 
para dirimir qualquer :::cntrovérsia que r.áv possn ser resolvida 
administrativamente. renunciando as pa.rtes a qualquer ou:ra. 
Por estarem assim ajustadas e acordactas. as panes firmam 
por intF.rmêdio de seus re~resentantes. o presente instrurnr:nto 
em 02 (duast viils de 1gual teor e forma. na presença das 
testemunhas abaixo in:li~adas. 

. ;r:~apá-AfP.':· tO de Mi!rço de 2013. 

.,.~- -· , I 
ANA MARGA 'to C"As RO EULER 

Diretora-Presiclenle do r!sthjo Est dual de Horesta -1EF 
CONTRATANTE 

'Homologo, 
na forma da Lei n° 8.666/93. em: 

ERRATA DA JUSTIFICATIVA N° 048/2013 
ASSEJURIIEF/AP 

Onde se lê: J. DA S. FREITAS- ME 

Leia-se: FREIRES E FREITAS L TOA· ME 

Macapá/AP, 06 de março de 2014 .. 

~1:::-:~ ·~ . -- _) 
Haa~Aiirreida 
Assistente Jurídico· IEF/AP . 

I Sociedades de Economia Mista 

(AFAP 

Sávio José Peres· Fernandes 

PORTARIA N' 026/2014- AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
SIA - AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n' 0027. de 03 de janeiro de 2011 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar o Servidor PAULO JOSÉ BARBOSA 
CAVALCANTE ccmo servidor responsável pelo Crédito 

O INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ - Rotativo, a partir de 1010312014.· 
IEF/AP. pe.osoa iuridica cte drre<to publico intemc. inscrr:o. no . . _ Esta portaria esta em consonancla com as 
CNPJ:'MF n' 08.790.642:0001-43. c:orn sede no Av Procop1o d1spos;çoes prevrstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Rol;; n·> !575. Bairro Cen~ro. CEP 68 900·081, Mac.aoá-AP. Administrativos da Agência de Fomento de Amapá SIA -
r.esle ato representa:Jo por ~·a Diretora-Presidente. ANA __ AFAP. 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Ma~capà·AP, 10 ~de m:ço de 20~1 /4/. 

( ~-1/., i LL i ( -/(.) v c... 
LAUDIO ~DA SILV: · 

Presider.teiAFAP 
Em Exercfcio 

(Caesa 

Ruy Guilherme S.mith Neves 

EXTRATO DO 5' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'. 

0021201 0-PACIADAP (CAESA). 

J 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 00212010-
PACIADAP (CAESA) DE EXECUÇÃO DE OBRAS PARA 
AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NA CIDADE DE MACAPÁJAP, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA E CONSÓRCIO 
ABOISANENCO. 

PELA CONTRATANTE: CAESA- Ruy Guilherme Smith Neves 
- Diretor Presidente. EvanrJro Amaral P1ogarilho - Diretor 
Adminrstrativo E Financeiro. Agostrnho Alves De Oliveira Júnior 
- Diretor Técn1co E Carlos Antonio Almerda De Mello- Diretor 
Operacional. 
PELA CONTRATADA: CONSÓRCIO ABOISANENCO. 
REPRESENTANTE: Antonio Pereira dos Santos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modrfica-se a 
Cláusula Quinta (DO VALOR E DOS CREDITOS 
Q_RJtAMENTÀRI0ª-1, alterando-se o valor do Contrato de R$ 
28.430.310,50 (Vinte e oito milhões, quatrocentos e trinta 
mil, trezentos e dez reais a cinqüenta centavos), para R$ 
29.575.224.32 (Vinte e nove milhões, quinhentos e setenta e 
cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais e trinta e dots 
centavos). conforme 3' Planilh~ Orç"mentaria Retr!rcad<l de 
fi& 0412·1. do Processo n" 2014i11159. correspondendo a um 
ACRÉSCIMO no valor de R$ 1.144.913,82 (Hum mllhi!o, 
cento e quarenta e quatro mil, novecentos e treze reais e 
oitenta o dois centavos), equrvalente a. aproximadamente. 
4,02% (Quatro virgula zero dóis por cento) do valor tnfctal 
do Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65. 
inciso I, alinea "b' ele§ t•, da Ler n• 8.b65!93. 

Macaoá-AP. 28 de fevereiro de 2014 

EXTRATO DO 1°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0421201 J · CAESA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA 'TO N' 0421201 3-
CAESA, PARA FORNECIMENTO DE BOMBAS 
CENTRÍFUGAS, PARA APLICAÇÃO NA AMPLIAÇÃO DE 
DIVERSOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA 
CAESA· LOTE I, QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ-CAESA E A EMPRESA 
BOMBAS GRUNDFOS DO BRASIL LTDA 

PELA CONTRATANTE: CAESA ·Ruy Guilherme Smith Neves 
- Diretor Presidenta, Evandro Amaral Pmgorilho - Diretor 
Admrnistrativo E Financei•o. Aoost<nho Alves De Oliverra Junior 
- O!!e!or Técnico E Carlos Antonio Alme.ida De Mello- Diretor 
Operacional 
PELA CONTRATADA: BOMBAS GRUNDFOS DO BRASIL 
LTDA. REPRESENTANTE: Bruno César De Figuelfedo 
Beltrão 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modffica·se a 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZQ. prorrogando-se o 
prazo de vigência por mais 60 (Sessonta) dias. a contar do 
dia 13 de feyerelro de 2014 até o dia 13 de abril do 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DA FUNDAMENTAÇÃO: Art 57, § 
1° mciso V e Art. 65, inciso 11. alinea "b". todos da Lei n• 
8.666193 

EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'. 
04412013 - CAESA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 04412013· 
CAESA, PARA FORNECIMENTO DE QUADROS DE 
COMANDO DE MOTORES (CCM) E QUADROS GERAL DE 
BAIXA TENSÃO (QGBT), QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAESA E A EMPRESA COI'!I:_!!_CtAL GONÇALVES LTDA-
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ME. 

PELA CONTRATANTE: CAESA- R'JY Guilherme Smith Neves 
- Diretor Presidente. Evandro Amaral Pmganlho - Duelor 
Adn,nislralivo E Frnanceiro. Agostinho Alves De Oliveira Júnior 
·- Q,re~or T éc r.rc~ E Carlos Antc~1io A.lmcrda De Mello - Drretor 
Operar.kmal. 
PELA CONTRATADA. COMERCIAL GONÇALVES L TOA-ME. 
~EPRESENT ANTE: Raimundo Gonçalves de Souza 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modifrca-se a 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO prorrogando-se o 
prazo de vigência por mais 180 (Cento e oitenta) dias, a 
contar do dia 13 de fevereiro de 2014 até o dia 11 de agosto 
de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: Art 65. 
1ncisc• 11. aline~ ~b·· J~ Lei n' a.666.'% 

··~"'·" '~""'"~ 

Ruy Guil erme Smith Neves 
Diretor residente 

EXTRA TO DO 2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 
02612013- CAESA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02612013-
CAESA, PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS EM DEFOFO, 

'TUBOS EM FOFO, VALVULAS E CONEXÕES EM FOFO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAESA E A EMPRESA OVM 
OISTRIBUIDORA L TDA-EPP. 

PELA CONTRATANTE; GAESA- Ruy Gllllherrne Smith NP.ves 
- D~retor Presidente. l:v~ndr~ f>rylaml Pinaa1ilho - Diretor 
Admin;>trativo E Finar.:;ii'0, flgostinfjo Alves Õe Oliveira Junror 
- DireiN T ócnico E C~rlvi Anrun:o AhT!eidR O.. M~lio - Diretor 
Operacional. 
PELA CONTRATADA: DVM DISTRIBUIDORA LTDA-EPP. 
REPRESENTANTE: Victcr Wil1am Matos de Oliverra 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO: Modifica-se a 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, pronogando-se o 
prazo de vigência por mais 180 (Cento e oitenta) dias, a 
contar do dia 20 de fevereiro de 2014 até o dia 19 de agosto 
de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57. § 
1' incrso V e Art. 65. rnc1so li. ~linea "b", todos da Lei n• 
8.666/93 

EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO 
CONTRATO N' 07412013- CAESA 

Cláusula Primeira -DO OBJETO 
O presente Termo objetiva formalizar o Ercerramento do 
Contrato n' Oi 4/2013. celebrado entre a CAESI\ e a empresa 
VIA NORTE L TDA-EPP. rnscrita no CNPJ sob o n' 
14.950.961/0001-71. com sede na Rua Leopoldo Machado, n• 
3561. Beiro!. Macapá/AP. representada pela Senhora MARIA 
CRISTINA TRACAIOLY DA SILVA, uma vez que transcorrrdo 
o prazo de vigência a referida empresa não cumpriu o objeto 
contratual. 

Cláusula Segunda- 00 FUNDAMENTO LEGAL DO: 
ENCERRAMENTO 
Decorrido o prazo de VIgência cOntratual, a contratada deixou 
de executar integralmente o objeto relativo ao CONTRATO n' 
07412013, nao atendendo as condições determinadas e 
especificadas no instrumento convocatório e seus anexos. 
E moera a Contratada tenha sido instada a fornecer o material a 
que estava obrigada manteve-se inerte. tendo decorrido o 
pra;:o de entrega e o de vigência contratual. 

CloiuSIJia Terceira- DAS PENALIDADES: 
Ante o d~scumprunenlo do Conirat~ n' Oi'41201 3. pelas razões 
de falo e d~ ~11eito constantes no Processo 1\drninistrativo 
201•; 10738 que integra .o present& Termo nos tennos do 
art<go 87 da Le' 5.666i1993 aplica-se a pena de MULTA 
correspondente a S'lo (cinco por cento) do valor totai pactuado 
no termo contratual enr referêncra na forma da Cláusula 
Decirna Sox~a item a. que ccrresponde ao valor de RS 
2.200.00. Bem como. a penJirdJde de SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de oart1crpaç~o em licitação e rmpedimento de 
cont,atar com a Admirrstraç~o. pelo periodo de 02 (DOIS) 
ANOS e declaração de inidonerdade para licitar ou contratar 
com a Adminrstraçâo Púbhca. 
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A VISO DE PREGÃO PRESENCIAL N• 004/2014 
À CAP/CAESA, através do seu Pregoeiro, torna 
público, que acontecerá o Pregão Presencial n° 
0004/2014, com as seguintes características: Objeto: a 
contratação de empresa para o fornecimento de 
tubos em PVC DeFoFo, e tubos, váh-ulas e conexões, 
para uso nas áreas de ressaca de Santana e Baixada 
do Ambrósio, conforme as especificações c 
quantitativos previstos no Edital c seus Anexos. 
TIPO: Menor Preço Global. 
Edital e demais informações: CAESA, Av. Emcstino 
Borges, 222, Centro, Macapá - AP Fone (96) 3223-
7290, no site www.caesa.ap.goY.br ou e-mails: 
pregoeiro!'a)caesa.ap.gov.br/pregoeirocaesatíilbol.com 
.br. 
Dia do Pregão: 31/03/2014. 
Horário Previsto para o Início da Sessão: lOhOOmin, 
horário locaL 

Macapá, 12 de março lk 2014. 

-- _____.;_~I' .. ,_ I ··-

-.- .. ~-·-;_:._ .. !)_ 
~--.l,. triUCet}JJ..' 

. ,../ Pror . . • ----

-AVISO DE PREGAO PRESENCIAL N• 00512014 
À CAPICAESA, através do seu Pregoeiro, toma público 
que acontecerá o Pregão Presencial n° 005/2014. com as 
seguintes características: Objeto: A contratação de 
empn'!!a para o fornecimento de equipamentos de 
informática (impressoras multifunclonais) com a 
finalidade de atender as necessidades da Companhia 
de Água e Esgoto do Amapá-CAESA, conforme as 
especificações c quantitativos previstos no Edital e seus 
Anexos. 
TIPO: Menor Preço por Item. 
Edital e demais informações: CAESA, Av. Ernestino 
Borges, 222. Centro, Macapá - AP Fone (96) 3223-
7290, no site www.caesa.ap.go,·.br ou e-mails: 
pregociro:Qlcacsa.ap.gov.br/pregoeirocaesaríi:bol.com 
.br. 
Dia do Pregão: 02/04/2014. 
Horário Previsto para o Início da Sessão: tOhOOmin, 
horário locaL 

Macapd, 12 de março de 20U. 

(oDER LEGISLATIVO~ 
(Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

PORTARIA N'. 098/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas, oom 
fundamento no art. 8°, inciso 111. da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995. Resolução Executiva n' 03812007-
TCE/AP. no que consta do Processo .1•. 004588/2013-TCE/AP, 
de 07 de agosto de 2013, e 

Considerando o decidido na 1' Sessão Administrativa 
desta Corte de Contas do dia t 3/02/2014, 

RESOLVE: 

Art.1° - Conceder Promoção às servidoras do 
Quadro de Pessoal Efetivo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, conforme abaixo especificadas a contar do mês de 
setembro de 2013. 

CARGO DA CARREIRA DE TÉCNICO DE CONTROLE EXlERNO 

N' SERVIDORAS BASE CLASSE CLASSE 
LEGAL ATUAL NOVA 

01 LANA Art. 2', 11- C-23 D-23 
PATRICIA RE n• 
DOS SANTOS 38/07 

:FERREIRA 
l 

02 : LEONICE Art. 2•. 11- C-16 D-16 
i NOVAES RE n' 
i ASSUMPÇÃO 
I DE ARAGÃO 

38107 

' 
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Art. 2• • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N•. 09912014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, oom 
fundamento no art. s•, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembno de 1995 e art. 25 da Lei n• 0905, de 20 de 
julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Exonerar SEBASTIÃO SERRÀO, do Cargo 
em Comissão de Assistente de Gabinete. matricula 289, 
Referencia TCDAS-1, do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, a partir desta data. 

Art. 2"- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N°.103/2014-TCEIAP 

A Presidente do Tnbunal de Conlas do Es1ado do Amapil, no 
uso das atnbulçOes que lhe sao conferidas. com fundamonto no art. 8°. 
Inciso 111, da Lei Complementar n'. tO. de 20 de setembro de 1995-
TCEIAP. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder Fénes regulamentares aos servidores 
abaixo relacionados. nos termos do que diSpõe o Art. 9() da Lei n' 
066/1993-TCEIAP. 

NOME DO SERVIDOR MATRICULA PERIODO 
FERIAS AQUISITIVO 

06/03/14 
GeorgHene de Ot/02113. 

681 • Carvalho Campos Qt/02/14 
04104114 

06103114 
Adriana Matos 01/03113 a 

994 a 
Paraense 01/03/14 

04/041t4 

D6/03/t4 
José Angelo da Silva Ot/03/13 a 

895 a 
, PenafM 01103114 

04104114 

06/03/14 
Luiz Otávio da Rocha 03/02113 a 

074 a 
Brijo 03102/14 

04104114 

06103/14 
Clnlo Alves Ferreira 02108/t2 a 

961 • Neto 02/08/t 3 
04/04/14 

06/03114 
Gilberto Coutinho 03/02113 a 

02~ a 
Vasconce'os 03/02/14 

04104/14 

06/03114 
Ot/04112 a 

Nadir Colares Távora 094 a 
01104113 

04i041t4 

06103114 
José Paulo Guedes 02/08113 a 

967 a 
Brito 02108/14 

041041\4\ ' 
laize Souza de 

06/03/14 
01105/13 a 

823 • Oliveira 01105114 
04104114 - -
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Amarildo Balisla de ! 
Carvalho 

I 

Joney Souza 

Captbenhe 

Flor acy Ah·es .. 

Bruno <3onçalves Silva 

Oliveira 

·-

P•ula Alyne Malra do 

Nascimer:to 

lvanizia Noguetra 

j 
Cunha 

-· 

832 

870 

J 
03102113 a 

042 
03102114 

01104!13 a 
750 ' 

l 01/04/ld 

I 01106:12 a 
855 

01106!13 

01106/12 a 
912 

01106i13 

Art.~- Dê-se c•ência. publiQue-se e cumora-se. 

PORTARIA N•. 104/2014-TCE/AP 

08/03!14 

a 

04104114 

06'03/14 

a 

04/04114 

06103114 

a 

04104114 

06/03:14 

a 

04/04/14 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Arnapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. a•. inciso 111. da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995. e no que consta da Cl n• 
087/2013-DRHffCE/AP, de 23 de outubro de 2013, autuada na 
forma Processo n• 00608612013, de 23 de outubro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Conceder férias regulamentares ao 
Conselheiro Substituto JOSÉ MARCELO DE SANTANA 
NETO, da06/03/2014 a 04/04/2014, referente ao 1• período do 
Interstício 2013/2014. 

Art. 2" • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Conselheira MAR! 

'·' 

PORTARIA N'. 10512014-TCEIAP 

A Presidenle do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8'. inCiso 111, da Lei Complementar n'. ·10. 
de 20 de setembro de 1995, e no que consta da CI n• 
Oa7/2013-DRHffCE/AP. de 23 de outubro de 2013, autuada na 
forma Processo n• 006086/2013, de 23 de outubro de 201 3. 

RESOLVE: 

An. 1' • Conceder férias regulamentares a Auditora 
TEREZINHA DE JESUS BRITO BOTELHO, da 13'03/2014 a 
11104/2014, referente ao 1• perlodo do interstício 201312014. 

Art. 2". Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA 

PORTARIA N°. 10612014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhes são conferidas, com 
fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995 e no que consta da Cl. N• 
005/2014-0AEXT-TCEíAP, de 12 de fevereiro de 2014, 
autuada na fonma do Processo n• 00090412014-TCE/AP, de g 
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de fevereiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Designar os servidores CAIO FELIPE 
LAURINDO, Analista de Controle Externo/Inspetor de Controle 
Externo, matricula 947, Referência TCDAS-5 e BENEDITO 
ARISVAlDO SOUZA CONCEIÇÃO, Chefe da Divisão de 
Engenharia e Perlcia. matricula 919, Referência TCDAS-3, 
para se deslocarem até a cidade de São Paulo-SP. com a 
finalidade de participarem da 20' Feira da Construçáo Civil no 
período de 1a a 22 de março de 2014. 

Art. 2' • No retorno a esta Corte os servidores acima 
nominados deverão encaminhar ao DRH o competente 
Relatório de Viagem. 

Art. 3' . Determinar á Diretoria da Área 
Administraliva - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessárias à consecução deste ato. 

Art. 4° ·Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N•. 107/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado da 
Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas, com 
fundamento no art. a•. incisa 111, da Lei Complementar n°. 1 O. 
de 20 de setembro de 1995 e no que consta da Cl. N' 
022/2014-DAINF-TCEIAP, de 19 de fevereiro de 2014, autuada 
na forma do Processo n• 001107/2014-TCE/AP, de 19 de 
fevereiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar os servidores ADALBERTO 
MARTINS MORAES, Técnico de Contnole Externo/Diretor da 
Área de lnfonmática. matricula 002. Referência TCDAS·7. 
MARCUS PINHEIRO DE SANTANA, Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento, matricula 981, Referência TCDAS-3, NELI$ 
NELSON NAZARÉ PEREIRA, Oficial de Gabinete, matrícula 
802, Referência TCDAS-2 e MAX AMANAJAS CARDOSO. 
Oficial de Gabinete, matricula 753, Referência TCDAS-2, para 
se deslocarem até a cidade de João Pessoa-PB, para tratar 
dos Acertos Finais IM lmplantaç'o do Sistema de 
Acompanhamento de Gestão dos Recursos da Socledade
SAGRES, no período de 17 a 21 de março de 2014. 

Art. 2' • No retorno a esta Corte as servidores acima 
nominados deverão encaminhar ao DRH o competente 
Relatório de Viagem. 

Art. 3° · Determinar â D~retoria da Área 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessárias â consecução deste ato. 

Art. 4° • Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N°. 108J2014·TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições Que lhes são oonferldas, com 
fundamento no art. 8°, Inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995 e no que consta da Cl. N• 
02312014-DAINF-TCE/AP. de 19 de fevereiro de 2014, autuada 
na forma do Processo n• 001112/2014-TCEIAP. de 19 de 
fevereiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Designar os servidores DAILSON IGO 
ARAUJO PALHETA, Analista de Controle Externo/Chefe da 
Divisão de Suporte Operacional, matrícula 980. Referência 
TCDAS·3. MAYK CAMPELO PINHEIRO, Analista de Controle 
Externo, matricula 953 e LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA, 
Técnioo de Controle Externo/Chefe da Divisão de Dados e 
Redes. matrícula 072. Referência TCDAS..3 para se 
deslocarem até a cidade de São Paulo-SP, para participarem 
dos Cursos de FortGate Multi· Threat Secunty Systems e 
FortGate Multi-Threat Security Systeins ·11. no período de 24 
a 28 de março de 2014. 

Art. 2" • No retomo a esta Corte os servidores acima 
nominados deverão encaminhar ao DRH o competente 
Relatório de Viagem. 

Art. 3° • Detenmmar à Diretoria da Área 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessárias à consecução deste ato. 

Art. 4' • Dê-se ciên~_!!Q!jg'd_e-se e cumpra-se. 
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PORTARIA N°. 109/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, do que consta no Processo n•. 
004588/2013-TCE/AP, de 07 de agosto de 2013, e 

Considerando o decidido na 1• Sessão Administrativa 
desta Corte de Contas do dia 13102/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Conceder Progressão Funcional na Carreira 
à servidora do Quadro de Pessoal . Penmanente. abaixo 
relacionada, nos termos do que disciplina a Resolução 
Executiva n• 002312003-TCE/AP, o Art. 30 da Lei n• 
0905/2005-TCE/AP e o Art. 10 da lei n' 066/1993. 

TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO 

NOME DA 
SERVIDORA 

Maria 
Or1andina 
Ferreira 

T~~~ 

MATRICULA 

00081 

REFERENCIA 
AT!!Al 

REFERENCIA 
NOVA 

Classe D-21 Classe D:24 

Art. 2". Os efeitos fmanceiros decorrentes deste Ato 
incidirão a partir de 01 de Janeiro de 2014. 

Art. 3' . Dê-se clê~!l·. ~b~i_gue-_se e ~umpra-se. 

PORTARIA N'. 110/2014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8°, inciso 111. da Lei Complementar n°. 10, 
de 20 de setembro de 1995. no art. a• e 27 da Lei n•. 0905, de 
20 de julho de 2005, e art. 229 da Lei n• 066 de 03 de maio de 
1993, alterado pela Lei 1003 de 09 de junho de 2006. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Conceder â servidora DAYANNE DE 
OLIVEIRA GOMES, ocupante do Cargo efetivo de Técnico de 
Controle Externo, do Tribunal de Contas da Estado do Amapá, 
matrícula n• 962, lotada na 3' ICE. 06 (seis) meses a titulo de 
Licença Maternidade, no perlodo de 11 de fevereiro de 2014 a 
11 deoutubrode2014. 

Art. 2". Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 11112014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
oá, co uso das atribuiçõeS que lhe são conferidas, com 
1mento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
O de setembro de 1995, do que consta no Processo n•. 
sa/2013-TCE/AP. de 07 de agosto de 2013. e 

Considerando o decidido na 1• Sessão.Administraliva 
'Corte de Contas do dia 13/02/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Conceder Progressão Funcional na Carreira 
às servidoras ~o Quadro de Pessoal Permanente, abaixo 
relacionadas. nos termos do que disciplina a Resolução 
Executiva n• 002312003-TCE/AP, o Art. 30 da Lei n• · 
0905/2005-TCEIAP e o Art. 10 da Lei n• 066/1993. 

TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO 

~NO~M~E~OA~S~r--------ra~REe,F~E~RE~NCNI~A,.ÕRÕ.E~FÊRENaÃ 
SERVIDORAS MATRICULA f ATUAL NOVA 

1: , .. ., I "-"" Lana Patricia 

Classe D-24 dos Santos 

Ferreira_ 
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Leonice de 2014. 

Novaes RESOLVE: 
00071 Classe D·16 Classe D-17 

Assumpção 

de Aragão 

Art. 2' · Os efeitos frnanceirps decorrentes deste Ato 
rncidirão a partir de 01 de Janeiro de 2014. 

Art. 3• • Dê-se ciêfl('Ja, publique--se e cumpra-se. 

PORTARIA N'.11212014·TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8'. inciso 111. da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995 e art. 25 da Lei n• 0905, de 20 de 
julho de 2005, e no que consta da Cl n• 09í2014-GAB-07 de 
11 de março de 2014, autuada na forma do Expedient~ n' 
001539/2014. de 11 de março de 2014. requerido pelo 
Conselheiro Substituto Pedro Aurélio Penha Tavares. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Exonerar CARMEM REGINA SIQUEIRA 
COUTO, matricula 275. do Cargo em Comissão de Oficial de 
Gabinete, Referência TCDAS-2, do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, a contar de 11 de março de 2014. 

Art. 2' · Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

ConselhelraM•.(~ ~ T" .. . -~esidento ' 

PORTARIA N•. 11312014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. e•, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995 e art. 25 da Lei n• 0905. de 20 de 
julho de 2005, e no que consta da Cl n' 09/2014-GAB-07, de 
11 de março de 2014, autuada na forma do Expediente n• 
00153912014. de 11 de março de 2014, requerido pelo 
Conselheiro Substituto Pedro Aurelio Penha Tavares. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Exonerar ·HELOILA AMORAS DA 
SILVEIRA, matricula 520. do Cargo em Comissão de 
Assistente de GaDinete. Referência TCDAS-1, do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, a contar de 11 de março de 
2014. 

Art. 2' • Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 114/2014-TCE/AP 

A Presidente do T rlbunal de Contas do Estado do 
Amapá, nó uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8°, inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995 e art. 25 da Lei n' 0905, de 20 de 
)ulho de 2005. e no que consta da Cl n• 0912014-GAB-07, de 
11 de março de 2014, autuada na forma do Expediente n' 
00153912014, de 11 de março de 2014. requerido pelo 
Conselheiro Substituto Pedro Aurélio Penha Tavares. 

RESOLVE: 

. Art. 1• • Nomear HELOILA AMORAS DA SILVEIRA 
TAVORA, matricula 567, para exercer o Cargo em Comissão 
de Oficial de Gabrnete. do Tribunal de Contas do Estaoo do 
Amapá. a contar de 1 1 de março de 2014. 

Art. 2' · Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTf!RIA N'. 11512014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapâ, no uso das atribuições que lhe são contendas. com 
fundamento no art. 8'. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
d~ 20 de setembro de 1995 e no que consta da Cl n• 05/2014-
GAB-07· TCE/AP. de 25 de fevereiro de 2014, autuado na 
forma do Processo n' 001231/2014-TCE/AP. de 25 de fevereiro 

Art. 1° - Designar o Conselheiro Substituto PEDRO 
AURÉLIO PENHA TAVARES, matrícula 100. desta Corte de 

·- Contas. para se deslocar até a cidade de Brasilia-DF. com a 
finalidade de participar da 1• Reunião da Rede de 
Comun/caçao dos Tribunais de Contas, no período d~ 25 a 
28 de março de 2014. 

Art. 2• - No retorno a esta Corte. o Conselheiro 
Substituto acima nominado, deverá encaminhar ao DRH o 
competente Relatório de Viagem. 

Art. 3• - Determinar á Diretoria da Área 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 

. necessárias a consecução deste ato. 

Art. 4' - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N•. 12012014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. Art. 37, inciso 11, art. 130. da 
Constituição Federal, art. 152. § 2'. da Constituição Estadual. 
art. 22. § 6°, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 290. §, 2' e 3°, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, art. 1'. § 1', art. 5°, e 
seu Parágrafo Único da Lei 0905, de 20 de julho 2005: 

Considerando o Edital n• 001/2010 de Abertura de 
Inscrição do Concurso Público de Provas e Títulos. destinado 
ao provimento de cargo de Procurador de Contas do Tribunal 
de Contas do Estado do Amapá, publicado no Diário Oficial do 
Estado edição n• 4741, de 19/05/2010. circulação em 
3110512010, e Edital n• 15/2011 de Divulgação do Resultado 
Final do Concurso, publicado no Diário Ofidal do Estado edição 
n' 4976. de 0610512011. circulação em 12/05/2011; 

Considerando Acórdão proferido pela Primeira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça no recurso em Mandato 
de Segurança n• 43.980-AP, julgado em 17 de dezembro de 
2013, publicado no Diário de Justiça Eletrônico do STJ, em 03 
de fevereiro de 2014, o qual determina a nomeação da 
impetrante no cargo de Procurador de Contas do Ministério 
Público junto a este Tribunal de Contas. conforme o contido no 
Oficio n' 00073/2014--CD1T de 04 de fevereiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Nomear RACHEL BARBALHO RIBEIRO 
DA SILVA, para exercer. em caráter efetivo. o cargo de 
PROCURADOR DE CONTAS do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, a contar da 
publicação desta Portaria. 

Art. r- Dê--se ciência, publique-se e cumpra-se. 

TERIIO ADITIVO H' 001121114- TCEIAP 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AIIAPÁ·TCE/U. 
inSO'IID no caoastro Nodoo!l de ~ Jlrllicas - CNP.NF SOb o rf' 
34.S101461l001·36 dOrMite deiOIWdo CONTRATA!m. nesll .-, ~ 
por 11.11 CMseh!n Pf!sí~W~e. SI' IWIIA aJlA8ETil CAVALCANTE DE 
AZEVEDO PICANÇO, i-osz:tio no CPFIIIF sol! ri' 008.474.642.00 e o saMÇO 
FeDERAl. DE I'ROCES$AJI!IITO DE D!\DOS (SEIII'RO), ~ Pllica Fede! ai 
01ada pela Lei ~r!l rf>. 561S/10, COIIl sede no SGAN, Qua4'a 601. lillldiAo V, 
Brasiia • DF. lnSCtiiO no CHPJIMF sob o ri'. ~683.1Wl001~7. cloroMado 
~CONTRATADO,,_.,~ por seu~ de 
R~ am Cierl!s - Ckr111S EJt)eCÍIIÍS - S\JIICE, Sr. 1W1C10 ANilRt 
MARTllllliAHCO IRIG«ll. recrilo no CPFM SOb o rf'. 148171MIW. lft1mn 
adiW o CONTRATO 5140 dt!ldo. """lAcro no rot1 g dll .tgo SI da lei 11' 8.6e6, 
donde juMo de 1993, com MS i!lelaçOes ~dlllllis ~ ~
~as 06usuta. ~~a !el,U'e5lb!leâdes: 

ClÁUSIU PAIIEIRA- DO OBJETO 

O trnenle Tim! Adtiw> tem por • ~ o P'llO de vigencia do 
CONTliA TO N". 002/2013. RGH 50485, knú em OI de nwço de 20!3, e 
~na ci:IG;Ao ~ tspecilca lls~ ôo<menloláesll! Tem10 
~- ' 

WUS\II.A SEGUNDA - DA YIOOictA 
A Ylg!r<i4 ~ do CONTRATO In- 1c:a ~ por mai! 01 

(hum) MO ~eenlendo o perlodo de l' de II1IOjiO de 2014 a 2B de JMtero oo 
2015. 

Q.ÁUS(U TERaiRA- DO PREÇO 

o ~ çlobal deis ~ pell periodo de 12 (dolr) meseS se<i ~· 'lS 
6.439,~seis nw ~lOS e UÍ1Iil e novt •elliS e.....,.. e~-). 
0011espcxrlet>do rr>ensóWnmte i RS 536.62 (~ t Dilta e Jei5 e roas e 
sessenmedliscentaws) 
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l:uu&.U QUARTA· DA DOTAçAo OIIÇAMEIITÁRIA 

· As desj)ésas -~ da ~ oo ~ Termo Ad!!Yo, estao 
~em RS i.4311.44(!eis mi ~ t tmta e,_ reais e ~.-ta r 
~ato centavos), 5efÔI para o p-I!SI!I1!2 exerdáo o vair de R$ 5.3111!.20 (ci1co mil. 
trezer~Ds e !e5semusee itWs e m~r mlaYOs) e.a:mrloi;corü dos crl<llt!s 
Cor<IJIIdcls oo Propna de Trab1111011220l.M26Ll Elemenlo de Despesa 339039\ 
m rül dO tJ,11! l:i errliOO I ~ de E~ rf 201~05 em iiMll da 
Ccrl'lladl 

PARÁGIWOÚIIICO-OvaioldeRS-5.31!1!.20(ci'collll.ll!lei*BeleSSel'l8esâs 
reais e n ~~-* ~. ras- da !ri. i a:nados a'ldilos 
~ oo ~ dll Trbnll dt Ca'IIIS dl EGfD pn o~ 
firM:âro de 2014. 

CÚUSUI.A QUIITA ·DA AA TFICAÇ10 

l'i!!mn<:s\1 em ,;gor .., as demlis Cláulllls oo ecr.ao ~ Dlil 
eqreunen~e raitialdls com as~ i'lilltiJztdls jlllo tme11e TERMO. 

WUSW SEXTA· DA P\aJCAÇÃO 

A ~ re!IJII'ila desle .TERMO NliTMl 3e!t ~ pela 
COHTRATAHTE 1112 o ~ dlt ili *r mes ~ 110 de u làan. lls 
~do mesnoo, no!lltrlo G'dtldo e.b. 

E amw. por -.n de pleno aconm can o tJJe - insr1lnnJ t 
patUdo, ...w.n o lftSI!IIe Termo A!iliiO em 03 (!Jfs)M de igallllar e fama. 
tJJe depOs de Ido e adiado rorfarme, ~ a!i!irliiiiO pelas PM1!1 CIJITRATAHTES e 
por as TESJtMUIIiAS. 

TIS-.hal; 

Wy. Ç,..:~ 9.-J......:. 'j)...Jio, .~... ~ 
l)Home: 2)1111M: 

CI'F:~ti)-~~~O'f CPF: ZIO.Z'l,.I,Z·'311 

Publicações Diversas 

ELSON G DE OLIVEIRA - BURITI MINERAÇAO 
PROCESSO N.' 32000-1203102 

Toma público que RECEBEU do IMAPISEMA a 
LICENÇA DE OPERAÇÂO N."'027/2014, do Projeto 
Tracajatuba, referente a explotação e beneficiamento da 
substancla mineral granllica de emprego imediato na 
construção civil. em uma área localizada no Km 380 da BR 
156, Zo~. Rural do município de Tartarugatzinh.9 .. - ~'---

A empresa ZANIN CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
13.530.922/0001·52, torna público que REQUEREU do 
1nst1tuto do Meio Ambiente IIMAP/SEMA/GEAI. a Licença de 
Instalação, para atividude de Construção de um edifício com 
07 pavimentos de habitação coletiva em alvenaria com área 
de construção de 2.869,68 m'· Localizado na Av. Felipe 
Comarão n' 187. lote 5, quadra 21, Bairro do Trem, Macapá
Ap. Não foi d•terminadu estudo de impacto ambiental. 

. Ucenpt sem Estudo de Impacto Ambiental 
EDUARDO UMA MARQUES 

CPF: 004.628.532·68 
Torna público que REQUEREU ao IMAP a licença 
Ambiental de Instalação - LI para projeto de 
piscicultura localizado no Retiro São Francisco 
de Assis, ramal do areia branca 6,5 km depois 
da entrada de Praruúba. Não foi determinado 
Estudo de Impacto AmP.i~ntal. 

Prefeituras, Câmaras 
c Órgãos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO NAVIO 

CNPJ 34.925.230/0001·83 

Torna público que REQUEREU do Instituto do Meio Ambrente 
(IMAP/SEMA/GEA), a licença de Instalação, para ~tividade de 
Instalação e Construção do novo Aterro Sanitário Municipal 
!pequeno porte), localizado na Estrada do iapercbá Km 06, 
municfpio de Serra do Navio. Amana. Não foi determinado 
estudo de impacto ambiental. 
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